
CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 2ª REGIÃO – CREF2/RS – UASG 927338

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2023

PAC 2023/048

Torna-se  público  que  o  CONSELHO  REGIONAL  DE  EDUCAÇÃO  FÍSICA  DA  2ª  REGIÃO  –  CREF2/RS,  por  meio  do(a)  
Departamento de Compras e Contratos, sediado Rua Coronel Genuíno, 421 conj. 401 – Centro Histórico – Porto Alegre/RS 
– CEP 90010-350, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 
2021,  e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

Data da sessão: 27/10/2023

Horário: 9h

Local: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br

Critério de Julgamento: Menor preço global 

1 DO OBJETO

1.1 O objeto da presente licitação é a aquisição de estações de trabalho, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

2 DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

2.1 Poderão  participar  deste  Pregão  os  interessados  que  estiverem  previamente  credenciados  no  Sistema  de  
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras).

2.1.1 Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro dia útil anterior à 
data prevista para recebimento das propostas.

2.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e 
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes  
de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no item 
anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à  
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

2.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

2.5 A participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar 
nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

2.5.1 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno  
porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração 
Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa  
de pequeno porte.

2.6 A participação é restrita a empresas que cumpram o Processo Produtivo Básico nos termos das Leis nº 8.248, de 23  
de outubro de 1991, e 8.387, de 30 de dezembro de 1991. 

2.7 Não poderá disputar esta licitação:

2.7.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.7.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar  
sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

2.7.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou  
empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por  
cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários; 
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2.7.4 Pessoa física  ou jurídica que se encontre,  ao  tempo da licitação,  impossibilitada de participar  da licitação em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.7.5 Aquele  que  mantenha  vínculo  de  natureza  técnica,  comercial,  econômica,  financeira,  trabalhista  ou  civil  com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por  
afinidade, até o terceiro grau;

2.7.6 Empresas controladoras,  controladas ou coligadas,  nos  termos da Lei  nº  6.404,  de 15 de dezembro  de 1976,  
concorrendo entre si;

2.7.7 Pessoa  física  ou  jurídica  que,  nos  5  (cinco)  anos  anteriores  à  divulgação  do  edital,  tenha  sido  condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições  
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

2.7.8 Agente público do órgão ou entidade licitante;

2.7.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

2.7.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou  
entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou  
após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 
14.133, de 2021.

2.8 O impedimento de que trata o item 2.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, 
física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

2.9 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os itens  
2.7.2 e 2.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de 
gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

2.10 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

2.11 O disposto nos itens 2.7.2 e 2.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do 
contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos  
demais regimes de execução.

2.12 A vedação de que trata o item 2.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de 
integrante  de  equipe  de  apoio,  profissional  especializado  ou  funcionário  ou  representante  de  empresa  que  preste  
assessoria técnica.

3 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

3.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual de 
desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 
sessão pública.

3.2 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

3.2.1 Está  ciente  e  concorda  com  as  condições  contidas  no  edital  e  seus  anexos,  bem  como  de  que  a  proposta  
apresentada  compreende  a  integralidade  dos  custos  para  atendimento  dos  direitos  trabalhistas  assegurados  na  
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento  de conduta vigentes  na data de sua entrega em definitivo  e  que cumpre plenamente  os  requisitos  de  
habilitação definidos no instrumento convocatório;

3.2.2 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo 
menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

3.2.3 Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do 
art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

3.2.4 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,  
previstas em lei e em outras normas específicas.

3.3 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

3.4 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar,  
ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus  arts. 42 a 49, observado o 
disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.
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3.4.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não”  
impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

3.5 A falsidade da declaração de que trata os itens 3.2 ou 3.4 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e neste Edital.

3.6 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de  
apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema,  
até a abertura da sessão pública.

3.7 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo  
licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

3.8 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para 
apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

3.9 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o  
seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

3.9.1 a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em  
relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

3.9.2 os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o intervalo  
de que trata o subitem acima.

3.10 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo 
fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

3.10.1 Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por menor  
preço; e

3.11 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 3.9 possuirá caráter 
sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado  
estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

3.12 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o 
processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens 
emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

3.13 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer 
o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

4 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

4.1.1 Valor unitário do item;

4.1.2 Marca;

4.1.3 Fabricante. 

4.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

4.3 Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos  previdenciários,  trabalhistas,  
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

4.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do  
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto.

4.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada  
será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

4.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais  
estabelecidos na legislação vigente.

4.7 A  apresentação  das  propostas  implica  obrigatoriedade  do  cumprimento  das  disposições  nelas  contidas,  em 
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto 
licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
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4.8 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

4.9 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas 
federais, quando participarem de licitações públicas.

4.10 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a 
responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências:  
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, 
da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos  
ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

5 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

5.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital.

5.2 Os  licitantes  poderão  retirar  ou  substituir  a  proposta  ou  os  documentos  de  habilitação,  quando  for  o  caso, 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

5.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

5.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico,  
sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

5.5 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

5.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 
estabelecidas no Edital.

5.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

5.8 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários 
quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 100,00 (cem reais).

5.9 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no 
sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

5.10 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

5.11 Caso  seja  adotado  para  o  envio  de  lances  no  pregão  eletrônico  o  modo  de  disputa  “aberto”,  os  licitantes  
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

5.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente  
pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

5.11.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá  
sucessivamente  sempre  que  houver  lances  enviados  nesse  período  de  prorrogação,  inclusive  no  caso  de  lances 
intermediários.

5.11.3 Não  havendo  novos  lances  na  forma  estabelecida  nos  itens  anteriores,  a  sessão  pública  encerrar-se-á  
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

5.11.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos  
5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a 
definição das demais colocações.

5.11.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.

5.12 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo 
a ordem crescente de valores.

5.13 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor,  prevalecendo aquele que for recebido e registrado em  
primeiro lugar. 

5.14 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do licitante. 

5.15 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá  
permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
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5.16 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão 
pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro  
aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

5.17 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.18 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 
encerrada a etapa de lances,  será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal,  do porte da entidade  
empresarial.  O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes,  
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das 
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos  arts.  44 e 45 da Lei  Complementar nº 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

5.18.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de 
até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira  
colocada.

5.18.2 A  melhor  classificada  nos  termos  do  subitem  anterior  terá  o  direito  de  encaminhar  uma  última  oferta  para  
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo  
sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

5.18.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 
estabelecido,  serão convocadas as  demais  licitantes  microempresa e  empresa de pequeno porte que se encontrem 
naquele  intervalo  de 5% (cinco por  cento),  na  ordem de classificação,  para  o  exercício  do mesmo direito,  no  prazo  
estabelecido no subitem anterior.

5.18.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique  
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

5.19 Será assegurado o direito de preferência previsto no artigo 3º da Lei nº 8.248, de 1991, conforme procedimento 
estabelecido nos artigos 5° e 8° do Decreto n° 7.174, de 2010, nos seguintes termos:

5.19.1 Após a aplicação das regras de preferência para microempresas e empresas de pequeno porte, caberá a aplicação 
das regras de preferência, sucessivamente, para:

5.19.2 bens e  serviços com tecnologia desenvolvida no País e produzidos de acordo com o Processo Produtivo Básico 
(PPB), na forma definida pelo Poder Executivo Federal;

5.19.2.1 bens e serviços com tecnologia desenvolvida no País; e

5.19.2.2 bens e serviços produzidos de acordo com o PPB, na forma definida pelo Poder Executivo Federal, nos termos do 
art. 5º e 8º do Decreto 7.174, de 2010 e art. 3º da Lei nº 8.248, de 1991.

5.19.3 Os licitantes classificados que estejam enquadrados no item 5.19.2, na ordem de classificação, serão convocados 
para que possam oferecer nova proposta ou novo lance para igualar ou superar a melhor proposta válida, caso em que  
será declarado vencedor do certame.

5.19.4 Caso a preferência não seja exercida na forma do item 5.19.2, por qualquer motivo, serão convocadas as empresas 
classificadas que estejam enquadradas no item 5.19.2.1, na ordem de classificação, para a comprovação e o exercício do 
direito de preferência, aplicando-se a mesma regra para o item 5.19.2.2 caso esse direito não seja exercido.

5.19.5 As  licitantes  qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte  que fizerem jus  ao direito  de  
preferência previsto no Decreto nº 7.174, de 2010, terão prioridade no exercício desse benefício em relação às médias e às 
grandes empresas na mesma situação.

5.20 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).

5.20.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art  . 60 da Lei   
nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

5.20.1.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à 
classificação;

5.20.1.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados 
registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

5.20.1.3 desenvolvimento  pelo  licitante  de  ações  de  equidade  entre  homens  e  mulheres  no  ambiente  de  trabalho, 
conforme regulamento;

5.20.1.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.

5.20.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados  
por:
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5.20.2.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração 
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 
Estado em que este se localize;

5.20.2.2 empresas brasileiras;

5.20.2.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

5.20.2.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

5.21 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer 
acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais  
vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

5.21.1 A  negociação  poderá  ser  feita  com  os  demais  licitantes,  segundo  a  ordem  de  classificação  inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta  
permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

5.21.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

5.21.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.

5.21.4 O  pregoeiro  solicitará  ao  licitante  mais  bem classificado  que,  no  prazo  de  2  (duas)  horas,  envie  a  proposta  
adequada  ao  último  lance  ofertado  após  a  negociação  realizada,  acompanhada,  se  for  o  caso,  dos  documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

5.21.5 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo 
licitante, antes de findo o prazo.

5.22 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

6 DA FASE DE JULGAMENTO

6.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar 
atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata 
e no item 2.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura  
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

6.1.1 SICAF;  

6.1.2 Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  -  CEIS,  mantido  pela  Controladoria-Geral  da  União  
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

6.1.3 Cadastro  Nacional  de  Empresas  Punidas  –  CNEP,  mantido  pela  Controladoria-Geral  da  União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

6.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força da 
vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

6.3 Caso  conste  na  Consulta  de  Situação do  licitante  a  existência  de  Ocorrências  Impeditivas  Indiretas,  o  Pregoeiro 
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29,   caput  )

6.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários,  linhas de fornecimento similares,  dentre 
outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).

6.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. ( IN nº 3/2018, art. 29, 
§2º).

6.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.

6.4 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

6.5 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às  
ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 2.5.1 e 3.4 deste edital.

6.6 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a proposta 
classificada em primeiro  lugar  quanto  à  adequação ao objeto  e  à  compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 
30 de setembro de 2022.

6.7 Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.7.1 contiver vícios insanáveis;
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6.7.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

6.7.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

6.7.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

6.7.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.

6.8 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta  
por cento) do valor orçado pela Administração.

6.8.1 A  inexequibilidade,  na  hipótese  de  que  trata  o  caput,  só  será  considerada  após  diligência  do  pregoeiro,  que 
comprove:

6.8.1.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

6.8.1.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

6.9 Se  houver  indícios  de  inexequibilidade  da  proposta  de  preço,  ou  em  caso  da  necessidade  de  esclarecimentos  
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

6.10 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poder  será́�  
ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que  
este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;

6.11 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;

6.12 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e 
contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

6.13 Para  fins  de  análise  da  proposta  quanto  ao  cumprimento  das especificações  do  objeto,  poderá  ser  colhida  a 
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

6.14 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

7 DA FASE DE HABILITAÇÃO

7.1 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante 
de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 
2021.

7.1.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira, poderá  
ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

7.2 Os  documentos  exigidos  para  fins  de  habilitação  poderão  ser  apresentados  em original,  por  cópia  ou  por  meio  
eletrônico.

7.3 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por órgão ou  
entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.

7.4 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante  
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).

7.5 Será  verificado se  o  licitante  apresentou  no  sistema,  sob  pena de  inabilitação,  a  declaração de  que  cumpre  as 
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e  
em outras normas específicas.

7.6 O  licitante  deverá  apresentar,  sob  pena  de  desclassificação,  declaração  de  que  suas  propostas  econômicas 
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal,  
nas leis  trabalhistas, nas normas infralegais,  nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega das propostas.

7.7 A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

7.7.1 Somente  haverá  a  necessidade  de  comprovação  do  preenchimento  de  requisitos  mediante  apresentação  dos  
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei  
expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).

7.8 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los atualizados junto 
aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão  
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º,   caput  ).
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7.8.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. ( IN nº 
3/2018, art. 7º, parágrafo único).

7.9 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio  
legal de prova, para fins de habilitação.

7.9.1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf  serão enviados por  meio do 
sistema, em formato digital, no prazo de  2 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.

7.10 A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao licitante  
vencedor.

7.10.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão exigidos, em 
qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

7.11 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos  
documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º):

7.11.1 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária 
para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

7.11.2 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;

7.12 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem 
a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a  
todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

7.13 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente  
e assim sucessivamente, na ordem  de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital,  
observado o prazo disposto no subitem 7.9.1.

7.14 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda 
ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

7.15 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somente  
será exigida para  efeito  de contratação,  e  não como condição para  participação na licitação (art.  4º  do  Decreto  nº 
8.538/2015).

8 DOS RECURSOS

8.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação 
ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

8.3 Quando o recurso apresentado impugnar o  julgamento das propostas ou o ato  de habilitação ou inabilitação do 
licitante:

8.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

8.3.1.1 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

8.3.2 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de 
habilitação ou inabilitação;

8.3.3 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para 
apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

8.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

8.5 O  recurso  será  dirigido  à  autoridade  que  tiver  editado  o  ato  ou  proferido  a  decisão  recorrida,  a  qual  poderá  
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade  
superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

8.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

8.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da  
data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses.

8.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 
decisão final da autoridade competente. 
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8.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

8.10 Os  autos  do  processo  permanecerão  com  vista  franqueada  aos  interessados  no  sítio  eletrônico 
licitacao@crefrs.org.br.

9 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

9.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

9.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido 
solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

9.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando:

9.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

9.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

9.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

9.1.2.4 deixar de apresentar amostra;

9.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

9.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do  
prazo de validade de sua proposta;

9.1.3.1 recusar-se,  sem justificativa,  a  assinar  o  contrato  ou  a  ata  de  registro  de  preço,  ou  a  aceitar  ou  retirar  o  
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

9.1.4 apresentar  declaração  ou  documentação  falsa  exigida  para  o  certame  ou  prestar  declaração  falsa  durante  a  
licitação;

9.1.5 fraudar a licitação;

9.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

9.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

9.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

9.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

9.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

9.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

9.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou 
adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

9.2.1 advertência; 

9.2.2 multa;

9.2.3 impedimento de licitar e contratar e

9.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

9.3 Na aplicação das sanções serão considerados:

9.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida.

9.3.2 as peculiaridades do caso concreto

9.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes

9.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública

9.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle.

9.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo  
máximo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

9.4.1 Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado.

9.4.2 Para as infrações previstas nos itens  9.1.4,  9.1.5,  9.1.6,  9.1.7 e  9.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do 
contrato licitado.

Rua Coronel Genuíno, 421 conj. 401 – Centro Histórico – Porto Alegre/RS – CEP 90010-350 – Fone: 51 3288-0200
contato@crefrs.org.br – www.crefrs.org.br

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5


9.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

9.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de sua intimação.

9.7 A  sanção  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  será  aplicada  ao  responsável  em  decorrência  das  infrações 
administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, 
e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito do CREF2/RS, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

9.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência  
da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem como pelas infrações administrativas 
previstas  nos  itens  9.1.1,  9.1.2 e  9.1.3 que  justifiquem  a  imposição  de  penalidade  mais  grave  que  a  sanção  de 
impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.

9.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o  
instrumento  equivalente  no  prazo  estabelecido  pela  Administração,  descrita  no  item  9.1.3,  caracterizará  o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em 
favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

9.10 A apuração de responsabilidades relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por  
comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o  
licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa  
escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

9.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de 
licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida,  
que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade  
superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

9.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20  
(vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

9.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha  
decisão final da autoridade competente.

9.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos  
danos causados.

10 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

10.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da  Lei nº 14.133, de 
2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

10.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3  
(três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

10.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica pelo endereço eletrônico 
licitacao@crefrs.org.br ou pelo sistema do Comprasnet.

10.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

10.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de  
contratação, nos autos do processo de licitação.

10.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

11 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

11.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada,  a  sessão  será  automaticamente  transferida  para  o  primeiro  dia  útil  subsequente,  no  mesmo  horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

11.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF.

11.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
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11.5 As  normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor  da ampliação da disputa entre  os  
interessados,  desde que não comprometam o interesse da Administração,  o  princípio  da isonomia,  a  finalidade e  a  
segurança da contratação. 

11.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, 
em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

11.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

11.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja  
possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

11.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo,  
prevalecerá as deste Edital.

11.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e endereço 
eletrônico www.crefrs.org.br/licitacoes.

11.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

11.11.1 ANEXO I – Termo de Referência

11.11.2 ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato

11.11.3 ANEXO III – Modelo de Proposta

Porto Alegre, 17 de outubro de 2023.

ASSINATURA DA AUTORIDADE COMPETENTE
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

PAC 2023/048 

1 CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1 Aquisição de estações de trabalho, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 
instrumento

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

1 Estação tipo I 485858 5 R$ 13.672,84 R$ 68.364,20

TOTAL GLOBAL: R$ 68.364,20  (sessenta e oito mil trezentos e sessenta e quatro reais e vinte centavos)

1.2 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme  Decreto nº 10.818, de 27 de 
setembro de 2021.

1.3 O prazo de vigência da contratação é de 36 (trinta e seis) meses, contados da entrega, na forma do artigo 105 da Lei 
n° 14.133, de 2021.

1.4 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

2 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

2.1 Identificação das necessidades tecnológicas 

2.1.1 Todos os equipamentos devem:

a) Utilizar sistema operacional Windows 11 pro ou permitir atualização para este sistema

b) Ser entregues com todos os periféricos (monitor, teclado, mouse e cabos) fornecidos pelo mesmo fabricante do
computador.

c) O modelo deve estar em linha de produção atualmente

d) Ter garantia estendida

e) Estarem aptos a rodar programas de escritório atualizados

2.1.2 Para usuários lotados nos departamentos de Informática e Comunicação 

a) Deve ser efetuado levantamento dos programas utilizados para manipulação de imagem e vídeo, bem como
IDEs(ferramenta) de programações utilizadas

b) Os requisitos de processador, memória e placa de vídeo devem ser adequados para utilização sem travamento
dos programas utilizados

2.2 Os equipamentos deverão observar integralmente os requisitos mínimos descritos a seguir: 

ITEM DETALHAMENTO DA FINALIDADE

I Estação de trabalho (tipo workstation) destinado a atividades técnicas mais específicas que demandam grande utilização de  
memória e performance do processador.

DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS MÍNIMOS

1 PROCESSADOR TIPO I

1.1 Microcomputador com arquitetura x86, com suporte 32 e 64 bits, utilização de sistemas operacionais de 
64 bits e controlador de memória. Exigido

1.2 Processamento gráfico integrado ao processador. Exigido

1.3

Suporte ao gerenciamento remoto com plataforma firewall layer 2/3 integrada ao hardware (Wired e Wifi) e  
funciona  mesmo  se  o  sistema  operacional  estiver  inoperante.  Permitir  OOB  KVM  em  até  03  (três) 
monitores conectados no PC, quando controlado remotamente através do KVM, o equipamento precisa 
indicar para o usuário que está sendo remotamente controlado apresentando mudança na borda do vídeo 
e possuir log de auditoria para cada acesso OOB, esse log de acesso deve ser gravado no chip e nem 
mesmo o admin da plataforma poderá apagá-lo.

Exigido

1.4 Quantidade mínima de núcleos reais 12
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1.5 Quantidade mínima de Threads 20

1.6 Desempenho  mínimo  do  processador,  comprovado  por  intermédio  de  resultados  de  Benchmark,  
disponíveis em: http://www.cpubenchmark.net/cpu_list.php 34000

1.7 Tecnologia de ajuste dinâmico do consumo de energia através do controle do clock do processador com 
base na utilização da CPU Exigido

1.8 Sistema de dissipação de calor dimensionado para a perfeita refrigeração do processador, considerando  
que este esteja operando em sua capacidade máxima ininterruptamente, em ambiente não refrigerado, e  
sistema de arrefecimento  (cooler)  com controle  de velocidade de acordo com a temperatura (rotação  
inteligente).

Exigido

1.9 Suporte AES (Advanced Encryption Standard) para criptografia de dados, ou superior Exigido

1.10
O modelo do processador ofertado deverá ser explicitado na proposta de fornecimento. O processador  
deverá estar em linha de produção pelo fabricante e ter sido lançado a partir de janeiro de 2021, inclusive.  
Não serão aceitos processadores descontinuados.

Exigido

2 MEMÓRIA RAM TIPO I

2.1 Memória SDRAM Tipo DDR5 frequência mínima de 4400 MHz Exigido

2.2 Tamanho mínimo (em módulo único ou dois módulos idênticos) 32 GB

3 ARMAZENAMENTO TIPO I

3.1 Unidade de armazenamento de estado sólido SSD (Solid State Drive) interna, com tecnologia MLC ou TLC. Exigido

3.2 Utilização de padrão NVMe com interface PCI express e taxa de no mínimo 2.000MB/s para leitura e 
1.000MB/s para escrita. Exigido

3.3 Capacidade nominal de armazenamento em SSD: 512 GB

3.4 Disco Rígido (HD) de no mínimo 1TB Exigido

4 PLACA-MÃE TIPO I

4.1 A placa-mãe deve prover total suporte às especificações do respectivo equipamento para o processador,  
memória RAM, interface de vídeo e unidade de armazenamento. Exigido

4.2 Suporte ao Módulo de Plataforma Confiável (TPM), versão 2.0 ou superior. Serão aceitas as formas de 
implementação do TPM: discreta, integrada e de firmware. Exigido

4.4

Suporte ao gerenciamento remoto com plataforma firewall layer 2/3 integrada ao hardware (Wired e Wifi) e  
funciona  mesmo  se  o  sistema  operacional  estiver  inoperante.  Permitir  OOB  KVM  em  até  03  (três) 
monitores conectados no PC, quando controlado remotamente através do KVM, o equipamento precisa 
indicar para o usuário que está sendo remotamente controlado apresentando mudança na borda do vídeo 
e possuir log de auditoria para cada acesso OOB, esse log de acesso deve ser gravado no chip e nem 
mesmo o admin da plataforma poderá apagá-lo.

Exigido

4.5 Suporte ao gerenciamento remoto com base nas especificações DASH (Desktop and Mobile Architecture for 
system Hardware) 1.2 ou superior. Exigido

4.6 Capacidade de inventário remoto de hardware, mesmo com o equipamento desligado (energizado) Exigido

4.7 Suporte a gerenciamento de energia EnergyStar EPA, APM/ACPI BIOS v1.0 ou superior Exigido

4.8 Suporte a boot por dispositivo conectado à porta USB (exemplo: pendrive) e pela rede. Exigido

4.9 Suporte aos padrões de gerenciamento WMI (Windows Management Instrumentation) Exigido

4.10 A placa-mãe deve prover total suporte às especificações do respectivo equipamento para o processador,  
memória RAM, interface de vídeo e unidade de armazenamento. Exigido

4.11 A contratada deverá informar o endereço eletrônico para a obtenção do datasheet da placa mãe para  
verificação das especificações Exigido

5 INTERFACE TIPO I

5.1

Possuir,  no  mínimo,  02 (duas)  interfaces  de vídeo digital  (HDMI  ou DisplayPort  1.3),  podendo ser  de  
padrões idênticos ou distintos e 01 (uma) interface de vídeo analógica (VGA) ou 03 (três) interfaces de 
vídeo digital (HDMI ou DisplayPort 1.3) com o fornecimento de um conversor VGA, compatíveis com as  
interfaces  disponíveis  nos  monitores  ofertados,  deforma  a  possibilitar  a  utilização  de  até  03  (três) 
monitores simultâneos, com opções para imagem duplicada e extensão da área de trabalho.

Exigido

5.2

Possuir,  no  mínimo,  01  (uma)  interface  com  no  mínimo  USB  3.0  Tipo  A  (padrão)  frontais,  03  (três)  
interfaces com no mínimo USB 3.0 Tipo A (padrão) traseiras e 02 (duas) USB 2.0 – não sendo permitida a 
utilização de hubs.

Não Exigido

5.3

Possuir, no mínimo, 04 (quatro) interfaces USB frontais, com no mínimo uma USB 3.0 Tipo A (padrão), e 
uma USB 3.1 Tipo C, 03 (três) interfaces com no mínimo USB 3.0 Tipo A (padrão) traseiras e 02 (duas) USB  
2.0 – não sendo permitida a utilização de hubs.

Exigido
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5.4
Possuir,  no  mínimo,  01  (uma)  interface  SATA 3  (6  Gbps),  ou  superior,  compatível  com a  unidade de  
armazenamento ofertada. Exigido

5.5
Possuir, no mínimo, 01 (uma) interface RJ-45 Gigabit Ethernet (10/100/1000), com autosense, full-duplex,  
configurável por software, função Wake-on-Lan, suporte aos padrões PXE 2.0 Exigido

5.6
Possuir interfaces para áudio estéreo de 16 bits (mic-in e line-out), sendo pelo menos 01 (uma) mic-in e 01  
(uma) line-out na parte frontal do gabinete, podendo ser do tipo combo. Exigido

6 BIOS TIPO I

6.1 Total compatibilidade com ACPI (Advanced Configuration and Power Management Interface) Exigido

6.2 Com suporte a plug-and-play e atualizável por software, tipo flash EPROM Exigido

6.3 Deve suportar atualizações remotas (via software de gerenciamento) e atualizações do próprio BIOS em 
modo on-line (conectado à internet), sendo obrigatório que o processo de atualização possa ser obtido 
diretamente através de website oficial do fabricante do equipamento.

Exigido

6.4 O  fabricante  do  equipamento  deverá  possuir  direitos  de  edição  do  BIOS  com  o  fornecimento  de 
atualizações sempre que necessário, seja para compatibilizar com novas versões do Sistema Operacional 
ou para corrigir qualquer problema verificado durante a vida útil do equipamento.

Exigido

6.5 Estar em conformidade com a especificação SMBIOS (SystemManagement BIOS) Exigido

6.6 Possuir suporte aos padrões de gerenciamento WMI (WindowsManagement Instrumentation) Exigido

6.7 BIOS em português ou inglês, compatível com o padrão UEFI 2.5. Exigido

6.8 Possuir  suporte  ao  recurso  WOL (Wake-on-LAN)  e  PXE (Pre-boot  Execution Enviroment),  de  forma que 
permita ligar a máquina e realizar o boot via rede, mesmo com o equipamento desligado Exigido

6.9 Permitir iniciar o microcomputador a partir de uma imagem “.ISO” e/ou “.IMG” via compartilhamento de 
rede e dispositivos de armazenamento USB (pendrive) Exigido

6.10 Permitir controle de permissões de acesso através de senhas, sendo uma para inicializar o computador, 
outra para alteração das configurações de BIOS. Exigido

6.11 Permitir que a senha de acesso ao BIOS seja ativada e desativada via setup. Exigido

6.12 Possuir sistema de controle de intrusão, compatível com o sensor de intrusão do gabinete, de forma a  
permitir a detecção de abertura do gabinete. Exigido

6.13 Possuir funcionalidade que permita habilitar e desabilitar interfaces USB (individualmente). Exigido

6.14
Possuir campo não editável com o número de série do equipamento gravado em memória não volátil e  
campo editável que permita inserir identificação customizada (identidade patrimonial com pelo menos 10 
caracteres), capturáveis por aplicação de inventário.

Exigido

6.15 Possuir  sistema de diagnóstico de hardware com análise da CPU,  memória,  HD, USB e Placa Mãe.  O  
sistema de diagnóstico deve ser capaz de ser executado na inicialização do POST. Exigido

6.16
Possuir funcionalidade de desligamento do vídeo e do disco rígido após tempo determinado no sistema 
operacional  com  religamento  por  acionamento  de  teclado  ou  pela  movimentação  do  mouse  (função  
Suspend ou Sleep ou Standby).

Exigido

6.17 A BIOS deve possuir no próprio hardware, cópia de segurança capaz de restaurar automaticamente, caso a 
BIOS seja corrompida ou ocorra falha durante sua inicialização; Exigido

6.18
Deve permitir salvar as configurações da BIOS em um arquivo e carregá-las em outros equipamentos do 
mesmo modelo,  estando este  com senha configurada na BIOS ou não,  facilitando assim a  aplicação  
automatizada de configurações e políticas de segurança;

Exigido

6.19
A BIOS deverá ter conformidade com a normativa NIST 800-147 ou ISSO/IEC 19678, baseado nos padrões  
de mercado de maneira a usar métodos de criptografia robusta para verificar sua integridade antes de 
passar o controle de execução;

Exigido

6.20

A BIOS deverá possuir  mecanismo de reparo automático utilizando cópia segura no próprio hardware,  
capacidade de verificar integridade durante a utilização do equipamento, verificação de imagens confiáveis 
com criptografia robusta para execução de códigos de atualização com impedimento de rootkits, vírus e 
malwares,  gravação  de  log  de  eventos  acessíveis  pela  BIOS,  Sistema  Operacional  e  Software  de  
Gerenciamento;

Exigido

6.21
Deverá ser fornecido instalado ou disponibilizar na internet software do próprio fabricante ou homologado  
para o mesmo que permita a verificação e instalação das últimas atualizações de todas as ferramentas e  
drivers disponíveis pelo fabricante.

Exigido

6.22 Deverá ser capaz de monitorar o sistema, realizar diagnósticos, emitir alertas e ajudar a reparar erros do  
sistema, ajudando assim a manter a saúde e segurança do sistema; Exigido

6.23 Possuir recurso disponibilizado via web, site do próprio fabricante (informar URL para comprovação), que 
permita verificar a garantia do equipamento através da inserção do seu número de série; Exigido
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6.24 O fabricante do equipamento deverá ter site na internet, com disponibilidade de informações e downloads 
de  novas  versões  de  BIOS  e  drivers  de  dispositivos  do  equipamento.  Essas  devem  ser  facilmente  
localizadas  e  identificadas  pelo  modelo  do  equipamento  ou  código  do  produto,  conforme  etiqueta 
permanente afixada no gabinete. Deve indicar endereço;

Exigido

6.25

A empresa fabricante do equipamento deverá possuir um sistema de diagnóstico de hardware através de 
sua “WebSite” – diagnóstico remoto. Caso o mesmo não possua o software em seu “Website”, deverá 
fornecer  juntamente  com  os  equipamentos  um  software  devidamente  instalado,  capaz  de  realizar  o  
diagnóstico  e  identificar  as  possíveis  falhas  nos  equipamentos  ofertados,  permitindo  assim  realizar 
correção da falha, minimizando o tempo de parada dos equipamentos;

Exigido

6.26
A comprovação que o equipamento é compatível com a tecnologia acima solicitada, deverá ocorrer através 
do site da Absolute Software (https://www.absolute.comen-gb/partners/compatibility) ou por site público 
de outro fabricante que execute comprovadamente as mesmas funcionalidades solicitadas.

Exigido

7 SISTEMA OPERACIONAL TIPO I

7.1 Possuir instalado e licenciado o sistema operacional Microsoft® Windows 11 Professional 64 bits, para uso 
corporativo, em Português do Brasil (PT- BR), na modalidade OEM, com a respectiva chave de ativação  
gravada na memória flash da BIOS, reconhecida automaticamente na instalação do Sistema Operacional e  
acompanhado da respectiva documentação.

Exigido

7.2 A imagem a ser fornecida pela CONTRATADA deve permitir a ativação do sistema operacional através da  
leitura da chave armazenada na BIOS Exigido

7.3 O fabricante deve disponibilizar website para download gratuito de todos os drivers de dispositivos, BIOS e 
firmwares para o microcomputador ofertado, incluindo correções e atualizações. Exigido

7.4 O sistema operacional deverá estar instalado na unidade SSD

8 CONTROLADORA DE VÍDEO TIPO I

8.1 Controladora de vídeo. Dedicada

8.2 Suporte a alocação e fornecimento de memória mínima. 8 GB

8.3
Resolução gráfica mínima de 1920x1080 a 60 Hz e suporte a todas as resoluções do monitor ofertado e  
suporte mínimo a 16 milhões de cores Exigido

8.4 Drivers compatíveis com o sistema operacional do equipamento(Windows 11 64 bits) Exigido

8.5 Suporte aos padrões OPENGL 4.5 e DIRECTX 12, ou versões superiores. Exigido

8.6
Suporte para utilização de até 3 (três)  monitores simultâneos, com opções para imagem duplicada e  
extensão da área de trabalho. Exigido

9 TECLADO TIPO I

9.1 Possuir teclado padrão ABNT-2 com ajuste de inclinação e conexão USB, integralmente compatível com o  
computador ofertado. Exigido

9.2 A impressão sobre as teclas deverá ser do tipo permanente, não podendo apresentar desgaste por abrasão 
ou uso prolongado Exigido

10 MOUSE TIPO I

10.1
Possuir  mouse  com  tecnologia  óptica  OU  laser  de  conformação  ambidestra  (simétrico),  com  botões 
esquerdo, direito e scroll central (próprio para rolagem) e conexão USB, compatível com o computador 
ofertado.

Exigido

10.2 Deve ser acompanhado de mouse pad com superfície adequada para operação. Exigido

10.3 Resolução mínima de 800 dpi; Exigido

11 GABINETE TIPO I

11.1 Volume Máximo do Gabinete 35 Litros

11.2 Formato do gabinete (máximo) Torre FormFactor

11.3 O gabinete do equipamento deve ter apresentação discreta, para uso corporativo. Não deve possuir cantos,  
arrestas ou bordas cortantes. Não deve possuir “efeitos” de iluminação ou transparências. Exigido

11.4 Permitir a abertura do gabinete e a remoção dos componentes (memória e unidade de armazenamento) 
sem utilização de ferramentas (funcionalidade tool less), sendo aceitos parafusos recartilhados para a 
abertura do gabinete. Caso a unidade de armazenamento ofertada seja do tipo M2 (conectada direto à  
motherboard) serão aceitos parafusos para essa unidade (recartilhados OU outro padrão do fabricante).

Exigido

11.5
Possuir sistema de refrigeração adequado ao processador e demais componentes internos ao gabinete, 
dimensionado para garantir a temperatura de funcionamento e vida útil dos componentes considerando a 
operação na capacidade máxima do microprocessador em ambiente não refrigerado.

Exigido

11.6 Possuir  ventilação nas partes frontal  e  traseira – não sendo admitidas aberturas para ventilação nas 
partes superior, inferior e lateral. Exigido
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11.7 Possuir chave liga/desliga (do tipo botão ou touch) e luz de indicação de computador ligado e de atividade  
da unidade de armazenamento, na parte frontal do gabinete. Exigido

11.8 Possuir conectores frontais para headphone e microfone sendo aceita interface tipo combo. Exigido

11.9 Possuir  alto-falante  integrado  ao  gabinete  ou  placa  mãe,  interno  ao  gabinete,  com  capacidade  de  
reproduzir  os  sons do sistema e  áudios  MP3,  WMA,  entre  outros  provenientes  de arquivos,  mídias  e  
internet. O alto-falante deverá se desligar automaticamente, sem qualquer tipo de interferência do usuário, 
quando da conexão de um fone de ouvido ou caixas de som externas.

Exigido

11.10 Possuir fonte de alimentação com Tensão de entrada CA 110/220V a 50- 60 Hz, com seletor automático,  
dimensionada  para  suportar  a  configuração  máxima  do  equipamento,  eficiência  mínima  de  80% 
(comprovado  por  laudo  técnico  reconhecido)  e  acompanhada  de  cabo  de  alimentação  no  padrão 
NBR14136.

Exigido

11.11 Apresentar baixo nível de ruído, conforme a NBR 10152 ouISO7799:1999. Exigido

11.12 Possuir sistema de alerta primário, speaker (beep) interno, com capacidade de reproduzir os sons de alerta 
e alarmes gerados por problemas de inicialização, podendo o speaker (beep) estar integrado a placa mãe. Exigido

11.13 Possuir sensor de intrusão integrado, capaz de detectar a intrusão por abertura indevida do gabinete. Exigido

11.14 Ser compatível com instalação de solução de segurança física padrão kensington (anilha/abertura). Exigido

12 MONITOR DE VÍDEO TIPO I

12.1 Quantidade de monitores de vídeo por microcomputador/conjunto: 02 (dois)

12.2
Possuir monitor de vídeo com tecnologia LED (LED orgânico ou LCD iluminada por LED). Tela plana na 
dimensão  de,  no  mínimo,  23  polegadas,  formato  widescreen  (16:9).  Totalmente  compatível  com  o 
computador ofertado.

Não Exigido

12.3
Possuir monitor de vídeo com tecnologia LED (LED orgânico ou LCD iluminada por LED). Tela plana na 
dimensão  de,  no  mínimo,  27  polegadas,  formato  widescreen  (16:9).  Totalmente  compatível  com  o 
computador ofertado.

Exigido

12.4
Possuir resolução gráfica mínima de 1920x1080 a 60Hz, suporte mínimo a 16 milhões de cores, brilho  
250 cd/m² e tempo de resposta máximo de 8ms. Drivers compatíveis com o sistema operacional (Windows  
10 64 bits).

Exigido

12.5

Possuir, no mínimo, 1 (uma) interface de vídeo digital (HDMI ou DisplayPort), compatível com uma das  
interfaces de vídeo digitais disponíveis no computador ofertado, acompanhada do seu respectivo cabo 
(obs.:  deve-se  atentar  à  disponibilidade  dos  padrões  de  interfaces  de  vídeo  disponíveis  no 
microcomputador ofertado, pois este deverá suportar 3 (três) monitores simultâneos em interfaces de 
padrões iguais ou distintos).

Exigido

12.6
Permitir  a  conexão à interface de vídeo presente no microcomputador sem a utilização de acessórios 
externos (adaptadores, conversores, multiplicadores, divisores de sinal ou quaisquer outros dispositivos ou 
adaptações que não correspondam a uma solução integrada)

Exigido

12.7 Fonte de alimentação interna do monitor, com tensão de entrada bivolt automática, 100~224VAC e entrada 
de faixa de frequência de 50 a 60 Hz automática,  acompanhado de cabo de alimentação no padrão  
NBR14.136,  com extensão  mínima  de  1,50  metros  do  tipo  “Y”  para  conexão  de  dois  equipamentos  
simultaneamente em uma única tomada.

Exigido

12.8
O  monitor  deverá  possuir  certificação  EPEAT  (Eletronic  Product  Environmental  Assessment  Tool)  ou 
Certificação EnergyStar  5.0 ou Rótulo Ecológico de acordo com as normas Brasileiras ABNT NBR ISO  
14020 e ABNT NBR ISO 14024 OU equivalentes OU superiores, no mínimo.

Exigido

12.9 O monitor deverá ser predominantemente da mesma cor do conjunto ofertado, deverá possuir todos os  
cabos e acessórios para interconexão com o equipamento ofertado. Exigido

13 GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA TIPO I

13.1 Durante o prazo de garantia será substituída sem ônus para a contratante, a parte ou peça defeituosa, 
salvo quando o defeito for provocado por uso inadequado dos equipamentos; Exigido

13.2
O equipamento poderá ser aberto  pela equipe técnica da contratante para instalação ou remoção de  
componentes,  sem que isto  implique a perda da garantia,  exceto  na instalação de componentes que  
danifiquem o equipamento;

Exigido

13.3

Os equipamentos devem possuir garantia técnica do fabricante por período de no mínimo 36 (trinta e seis)  
meses na seguinte forma: Prazo de atendimento de técnico on-site (no local) para reparo em falhas de  
hardware: 2 dias úteis após diagnóstico remoto e abertura do chamado; Atendimento no local: 9 horas por 
dia, 5 dias por semana; Atendimento remoto: 24 horas por dia, 7 dias por semana; Suporte remoto aos  
softwares e Sistema Operacional ofertado com atendimento 24 horas por dia, 7 dias por semana.

Exigido

14 ACESSÓRIOS E CARACTERÍSTICAS GERAIS TIPO I
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14.1

Quando  não  especificadas  exceções,  não  serão  admitidos  equipamentos  modificados  através  de 
adaptadores, frisagens, usinagens em geral, furações, emprego de adesivos, fitas adesivas ou qualquer 
outro procedimento ou emprego de materiais inadequados que adaptem forçadamente o equipamento ou  
suas partes que sejam fisicamente ou logicamente incompatíveis

Exigido

14.2

Todos os equipamentos a serem entregues deverão ser idênticos, ou seja, todos os componentes externos 
e internos devem ser dos mesmos modelos e marcas constantes na proposta comercial e utilizados nos 
equipamentos enviados para avaliação e/ou homologação. Caso o componente não mais se encontre 
disponível no mercado, admite-se substituições por componente com qualidade e características idênticas 
ou superiores, desde que aceito pelo CONTRATANTE, mediante nova homologação.

Exigido

14.3

Deverão ser entregues todos os cabos, drivers e manuais necessários à sua instalação bem como a de 
seus  componentes.  Todos  os  cabos  necessários  ao  funcionamento  dos  equipamentos  deverão  ser 
fornecidos, com comprimento de, no mínimo, 1,50m (um metro e cinquenta centímetros).

Exigido

14.4 O gabinete deve vir acompanhado de base antiderrapante para fixação sobre mesa. Exigido

14.5
Todos os equipamentos deverão ser entregues devidamente acondicionadas em embalagens individuais 
adequadas, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e a armazenagem. Exigido

15 CERTIFICAÇÕES E COMPROVAÇÕES TIPO I

15.1
Trusted  Computing  Group,  deve  pertencer  a  categoria  Promoter,  comprovado  através  do  site:  
https://trustedcomputinggroup.org/membership/member-companies/ Exigido

15.2
O fabricante  da  BIOS ofertada no microcomputador  deve  constar  em listagem na categoria  Promoter, 
podendo ser consultada através do site https://uefi.org/members; Exigido

15.3

Deverá ser apresentado certificado em que o fabricante do equipamento é membro do consórcio DMTF 
(Desktop  Management  Task  Force)  que  especifica  o  padrão  “DMI”  de  gerenciamento.  O  FABRICANTE 
deverá ser membro na categoria “BOARD ou CIM Forum Participatory”. Apresentar página impressa onde 
consta tal informação;

Exigido

15.4

Comprovação que o Microcomputador ofertado está em conformidades com EPEAT 2018 ou superior, na 
categoria Silver ou Gold, e que o produto ofertado esteja relacionado no site da GEC, disponível no link:  
https://www.epeat.net/?category=pcsdisplays;

Exigido

15.5

Certificação que ateste, conforme regulamentação específica, a adequação em segurança para o usuário e 
instalações, compatibilidade eletromagnética e consumo de energia, em conformidade com a Portaria 170  
do INMETRO, sendo aceitas normas internacionais IEC/EN 60.950 ou IEC/EN 62368-1 e IEC/EN 61.000;

Exigido

15.6

Comprovação  que  o  microcomputador  ofertado  deve  estar  em  conformidade  com  o  certificado  de 
reconhecimento  da  EcoVadis  (plataforma  de  classificação  de  sustentabilidade  para  cadeias  de 
suprimentos, práticas comerciais justas e anticorrupção);

Exigido

15.7

O fabricante do equipamento, deverá ser membro da RBA (Responsible Business Alliance), antiga EICC, ou  
possuir Certificação válida ISO 45001, para garantia de conformidade com as questões de qualidade e 
segurança  do  bem-estar  de  seus  funcionários  e  investimentos  ambientais.  O  fabricante  deverá  estar  
relacionado no site da RBA, www.responsiblebusiness.org/about/members/ ou apresentar o Certificado da  
ISSO 45001 válido;

Exigido

15.8
O  modelo  do  equipamento  ofertado  deverá  possuir  certificado  com  a  diretiva  RoHS  (Restriction  of 
Hazardous Substances); Exigido

15.9
Os equipamentos deverão ser de materiais novos (sem uso, reforma ou recondicionamento), bem como 
não deverão estar fora de linha de produção e ou fabricação; Exigido

15.10
Não deverá possuir adaptações no equipamento (adição de componentes pelo licitante). Todo equipamento 
deverá ser integrado de fábrica; Exigido

15.11
Deverá apresentar documentação ou declaração do fabricante comprovando que o equipamento pertence 
à linha corporativa. Exigido

16 RESPONSABILIDADE AMBIENTAL TIPO I

16.1 Comprovar  a  eficiência  energética do equipamento  mediante  apresentação de certificado emitido por 
instituições públicas ou privadas. Exigido

16.2

Demonstrar (mediante apresentação de catálogos, especificações, manuais, etc) que os equipamentos  
fornecidos, periféricos, acessórios e componentes da instalação não contém substâncias perigosas como 
mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenilpolibromados (PBBs), éteres 
difenilpolibromados  (PBDEs)  em  concentração  acima  da  recomendada  pela  diretiva  da  Comunidade 
Econômica Européia Restriction of Certain Hazardous Substances RoHS (IN nº 1/2010 -  Secretaria de 
Logística e Tecnologia da Informação (SLTI) do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão);

Exigido

16.3
Comprovar que o equipamento está em conformidade com a norma IEC 60950 ou similar emitida por  
instituição  acreditada  pelo  INMETRO  ou  internacional  equivalente  para  segurança  do  usuário  contra 
incidentes elétricos e combustão dos materiais elétricos.

Exigido
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16.4

Todos  os  resíduos  sólidos  gerados  pelos  produtos  fornecidos  que  necessitam  de  destinação 
ambientalmente  adequada  (incluindo  embalagens  vazias),  deverão  ter  seu  descarte  adequado, 
obedecendo aos procedimentos de logística reversa, em atendimento à Lei nº 12.305/2010, que institui 
aPolíticaNacional de Resíduos Sólidos, em especial a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida do 
produto. A empresa vencedora deverá aplicar o disposto nos Artigos de nºs 31 a 33 da Lei nº 12.305 de 02  
de agosto de 2010 e nos Artigos de nºs 13 a 18 do Decreto nº 7.404 de 23 de dezembro de 2010,  
principalmente, no que diz respeito à Logística Reversa.

Exigido

3 FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

Conforme a Portaria SGD/MGI nº 2.715, de 21 de junho de 2023 encontrada em https://www.gov.br/governodigital/pt-
br/contratacoes/portaria-sgd-mgi-no-2-715-de-21-de-junho-de-2023 que estabelece Modelo de Contratação e Gestão de 
Estações de Trabalho,  no âmbito dos órgãos e entidades integrantes do Sistema de Administração dos Recursos de  
Tecnologia  da  Informação  -  SISP  do  Poder  Executivo  Federal:  “Para  Desktops  e  Workstations,  o  tempo  de  vida  útil  
recomendado é de 5 anos”. 

Atualmente vários colaboradores utilizam computadores Dell modelo 3020 adquiridos via pregão eletrônico PE 13/2015 -  
Contrato 2015/000030 de 03/12/2015 -  que portanto, encontram-se obsoletos sem possibilidade de atualização de  
sistema operacional e que não acompanham as demandas tecnológicas das equipes.

Os computadores utilizados pelos departamentos de Comunicação e Informática, que utilizam programas de edição de 
imagem, vídeo e IDEs para codificação dos sites  https://crefrs.org.br e https://congregacref.com.br/, demandam alta 
performance, em termos de processamento e memória.

Diante desse cenário, adquirir ativos tecnológicos, com níveis de processamento adequados às tarefas executadas pelos  
departamentos  de  Informática  e  Comunicação,  é  essencial  para  atender  as  necessidades  em  suas  demandas  
operacionais.  Muni-los  com  ferramentas  capazes  de  prestar  um  serviço  de  qualidade  para  a  Instituição  e 
consequentemente para a sociedade, é o que norteia esta contratação.

Além  das  características  necessárias  para  atender  os  departamentos  cujas  tarefas  demandam  maior  nível  de 
processamento,  computadores  de  outras  equipes  devem  ser  substituídos,  pois  estão  obsoletos.  Outra  demanda 
necessária é a contratação de um número maior de computadores para equipar novos funcionários e estagiários, que  
farão parte do quadro de pessoal deste Conselho.

Portanto,  objetivando  atender  estas  demandas  e  garantir  performance  laboral  adequada,  propõe-se  a  aquisição  de 
workstations de forma a garantir desempenho em níveis adequados dos softwares utilizados e estações de trabalho com  
requisitos necessários para atender tarefas administrativas e de escritório.

A contratação de workstations com características específicas de desempenho fazem parte do planejamento da GTEC 
(Gerência Técnica) para o ano de 2023, já estando orçada e faz parte do PAC 2023/048 no qual também serão adquiridas 
novas estações de trabalho para repor equipamentos obsoletos adquiridos no PE 13/2015 e atender novos colaboradores.

Desta forma, este Processo Administrativo de Compra objetiva:

a) Fornecer computadores para utilização dos colaboradores do CREF2/RS durante a realização de suas tarefas, 
conforme a necessidade de cada grupo: 

I. A maioria dos usuários utiliza os equipamentos executando aplicações comuns de escritório.

II. Os usuários dos departamentos de Informática e Comunicação executam aplicações que demandam alto 
processamento e memória.

b) Substituir equipamentos obsoletos já considerados no final de seu ciclo de vida útil, conforme Portaria SGD/MGI 
nº 2.715, de 21 de junho de 2023.

c) Adquirir equipamentos para novos colaboradores.

4 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

REQUISITOS DE CAPACITAÇÃO

4.1 Não será necessário treinamento à equipe que atuará com a solução visto que são equipamentos de uso comum

REQUISITOS LEGAIS

4.2 O presente processo de contratação deve estar aderente à Constituição Federal, à Lei nº 14.133/2021, à Instrução 
Normativa SGD/ME nº 94, de 2022, Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021, Lei nº 13.709, de 14 
de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD) e a outras legislações aplicáveis.

REQUISITOS DE MANUTENÇÃO

4.3 Devido às características da solução, há necessidade de manutenção corretiva que serão realizadas por meio de  
chamados em garantia, visando à manutenção da disponibilidade da solução.

4.4 A manutenção, durante o período de garantia, deverá ser realizada on-site.
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REQUISITOS TEMPORAIS

4.5 A Entrega dos equipamentos deverá ser efetivada no prazo máximo de 30 dias corridos na sede do CREF2/RS, a  
contar da assinatura do contrato e da emissão da ODC, podendo ser prorrogada, excepcionalmente, por até igual período, 
desde que justificado previamente pelo Contratado e autorizado pela Contratante.

4.6 O endereço de entrega é: Rua Coronel Genuíno, 421 conj. 401 – Centro Histórico – Porto Alegre/RS – CEP 90010-350.

REQUISITOS DE GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA

4.7 O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, deve totalizar no mínimo 36 (trinta e seis)  
meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do  
recebimento definitivo do objeto. 

4.8 A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso, sem 
qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 

4.9 A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for o caso, por meio 
de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas. 

4.9.1 Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, 
compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias. 

4.9.2 As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas por outras  
novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das  
peças utilizadas na fabricação do equipamento. 

4.10 Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício ou defeito  
por meio de atendimento de técnico on-site (no local)  no prazo de até 2 (dois)  dias úteis após diagnóstico remoto e  
abertura do chamado.

4.10.1 O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 
período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante. 

4.10.2 Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de especificação igual  
ou superior  ao anteriormente fornecido,  para utilização em caráter provisório pelo Contratante,  de modo a garantir  a  
continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos. 

4.11 Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a apresentação  
de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos,  
ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos  
respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos. 

4.12 O eventual custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do 
Contratado. 

4.13 A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência própria e desvinculado daquele fixado no contrato,  
permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois  
de expirada a vigência contratual.

REQUISITOS DE EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

4.14 Os serviços de assistência técnica, suporte e garantia deverão ser prestados por técnicos devidamente capacitados 
nos produtos em questão, bem como com todos os recursos ferramentais necessários para a prestação dos serviços.

REQUISITOS DE METODOLOGIA DE TRABALHO

4.15 O fornecimento dos equipamentos está condicionado ao recebimento pelo Contratado de Ordem de Compra (ODC) 
emitida pela Contratante.

4.16 A ODC indicará o tipo de equipamento, a quantidade e a localidade na qual os equipamentos deverão ser entregues.

4.17 O Contratado deve fornecer meios para contato e registro de ocorrências da seguinte forma: com funcionamento, 
conforme requisito 13 do Quado Descrição de Requisitos Mínimos do item 2.2 deste Termo de Referência.

4.18 O andamento do fornecimento dos equipamentos dever ser acompanhado pelo Contratado, que dará ciência de 
eventuais acontecimentos à Contratante.

DA EXIGÊNCIA DE CARTA DE SOLIDARIEDADE

4.19 Em caso de fornecedor revendedor ou distribuidor, será exigida carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que 
assegure a execução do contrato.

SUBCONTRATAÇÃO
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4.20 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

5 PAPÉIS E RESPONSABILIDADES 

5.1 São obrigações da CONTRATANTE:

5.1.1 Nomear Gestor e Fiscais Técnico, Administrativo e Requisitante do contrato para acompanhar e fiscalizar a execução 
dos contratos;

5.1.2 Encaminhar formalmente a demanda por meio de Ordem de Compra, de acordo com os critérios estabelecidos no 
Termo de Referência;

5.1.3 Receber o objeto fornecido pelo Contratado que esteja em conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções 
realizadas;

5.1.4 Aplicar  à  contratada as  sanções administrativas  regulamentares e  contratuais  cabíveis,  comunicando ao  órgão 
gerenciador da Ata de Registro de Preços, quando aplicável;

5.1.5 Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à contratada, dentro dos prazos preestabelecidos em contrato;

5.1.6 Comunicar à contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o fornecimento da solução de TIC;

5.1.7 Definir produtividade ou capacidade mínima de fornecimento da solução de TIC por parte do Contratado, com base 
em pesquisas de mercado, quando aplicável; 

5.1.8 Prever que os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução de TIC sobre os diversos artefatos e 
produtos  cuja  criação  ou  alteração  seja  objeto  da  relação  contratual  pertençam  à  Administração,  incluindo  a 
documentação, o código-fonte de aplicações, os modelos de dados e as bases de dados, justificando os casos em que isso 
não ocorrer.

5.2 São obrigações do CONTRATADO:

5.2.1 Indicar formalmente preposto apto a representá-la junto à Contratante, que deverá responder pela fiel execução do 
contrato;

5.2.2 Atender  prontamente  quaisquer  orientações  e  exigências  da  Equipe  de  Fiscalização  do  Contrato,  inerentes  à  
execução do objeto contratual;

5.2.3 Reparar  quaisquer  danos  diretamente  causados  à  Contratante  ou  a  terceiros  por  culpa  ou  dolo  de  seus 
representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação contratual, não excluindo ou reduzindo a 
responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do contrato pela Contratante;

5.2.4 Propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela Contratante, cujo representante terá poderes 
para sustar o fornecimento, total ou parcial, em qualquer tempo, desde que motivadas as causas e justificativas desta  
decisão;

5.2.5 Manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação;

5.2.6 Quando  especificada,  manter,  durante  a  execução  do  contrato,  equipe  técnica  composta  por  profissionais 
devidamente habilitados, treinados e qualificados para fornecimento da solução de TIC;

5.2.7 Quando especificado, manter a produtividade ou a capacidade mínima de fornecimento da solução de TIC durante a 
execução do contrato;

5.2.8 Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução de TIC sobre os diversos artefatos e  
produtos produzidos em decorrência da relação contratual, incluindo a documentação, os modelos de dados e as bases de 
dados à Administração;

5.2.9 Fazer a transição contratual, com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de  
informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do contratante ou da nova empresa que continuará a  
execução do contrato, quando for o caso.

6 MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

ROTINAS DE EXECUÇÃO

DO ENCAMINHAMENTO FORMAL DE DEMANDAS

6.1 O gestor do contrato emitirá a Ordem de Compra (ODC) para a entrega dos bens desejados.

6.2 O Contratado deverá fornecer equipamentos com as mesmas configurações e quantidades definidas na ODC. 

6.3 O recebimento provisório e definitivo dos bens é disciplinado em tópico próprio deste TR.

FORMA DE EXECUÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO
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CONDIÇÕES DE ENTREGA

6.4 O prazo de entrega dos bens é de 30 dias, contados da ODC, em remessa única. 

6.5 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo  
menos 10 (dez) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas  
situações de caso fortuito e força maior.

6.6 Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: CREF2/RS: Rua Coronel Genuíno, 421 conj.  401 – Centro 
Histórico – Porto Alegre/RS – CEP 90010-350, de segunda a sexta, das 9h às 17h, em dia e horário a combinar.

MECANISMOS FORMAIS DE COMUNICAÇÃO

6.7 São definidos como mecanismos formais de Comunicação, entre a Contratante e o Contratado, os seguintes:

6.7.1 Ordem de Compra;

6.7.2 Ata de Reunião;

6.7.3 Ofício;

6.7.4 Sistema de abertura de chamados;

6.7.5 E-mails e Cartas.

FORMAS DE PAGAMENTO

6.8 Os critérios de medição e pagamento serão tratados em tópico próprio do Modelo de Gestão do Contrato.

7 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

7.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº  
14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

7.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado 
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

7.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal  
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

7.4 O  órgão  ou  entidade  poderá  convocar  representante  da  empresa  para  adoção  de  providências  que  devam  ser 
cumpridas de imediato.

REUNIÃO INICIAL

7.5 Após a assinatura do Contrato e a nomeação do Gestor e Fiscais do Contrato, será realizada a Reunião Inicial, podendo 
ser online, de alinhamento com o objetivo de nivelar os entendimentos acerca das condições estabelecidas no Contrato,  
Edital e seus anexos, e esclarecer possíveis dúvidas acerca da execução do contrato.

7.6 A reunião será realizada em conformidade com o previsto no inciso I do Art. 31 da  IN SGD/ME nº 94, de 2022, e 
ocorrerá em até 5 (cinco) dias úteis da assinatura do Contrato, podendo ser prorrogada a critério da Contratante.

7.7 A pauta desta reunião observará, pelo menos:

7.7.1 Presença do preposto apresentado pelo representante legal da contratada;

7.7.2 Entrega, por parte da Contratada, do Termo de Compromisso e dos Termos de Ciência;

7.7.3 Esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de gestão do contrato;

7.7.4 A Carta de apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nome completo e CPF do funcionário da empresa 
designado para acompanhar a execução do contrato e atuar como interlocutor principal junto à Contratante, incumbido de  
receber,  diligenciar,  encaminhar  e  responder  as  principais  questões  técnicas,  legais  e  administrativas  referentes  ao  
andamento contratual;

7.7.5 Apresentação das declarações/certificados do fabricante, comprovando que o produto ofertado possui a garantia 
solicitada neste termo de referência.

7.8 Por se tratar de compra de produtos, os documentos acima podem ser trocados via e-mail de acordo com a deliberação 
da Contratante.

FISCALIZAÇÃO
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7.9 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s)  fiscal(is)  do contrato,  ou pelos respectivos 
substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput), nos termos do art. 33 da IN SGD nº 94, de 2022, observando-se, em 
especial, as rotinas a seguir.

FISCALIZAÇÃO TÉCNICA

7.10 O fiscal técnico do contrato, além de exercer as atribuições previstas no art.  33, II,  da  IN SGD nº 94, de 2022, 
acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo  
a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

7.10.1 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.  
(Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);

7.10.2 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção 
da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 

7.10.3 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou  
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o 
caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV).

7.10.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do  
contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V).

7.10.5 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, 
VII).

FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

7.11 O fiscal administrativo do contrato, além de exercer as atribuições previstas no art. 33, IV, da IN SGD nº 94, de 2022, 
verificará  a  manutenção  das  condições  de  habilitação  do  Contratado,  acompanhará  o  empenho,  o  pagamento,  as  
garantias,  as  glosas  e  a  formalização  de  apostilamento  e  termos  aditivos,  solicitando  quaisquer  documentos  
comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

7.11.1 Caso  ocorram  descumprimento  das  obrigações  contratuais,  o  fiscal  administrativo  do  contrato  atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis,  
quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

GESTOR DO CONTRATO

7.12 O gestor do contrato, além de exercer as atribuições previstas no art. 33, I, da IN SGD nº 94, de 2022, coordenará a 
atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução  
no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e  
das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato  
para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

7.13 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do Contratado, para fins de empenho 
de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa  
no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).

7.14 O  gestor  do  contrato  acompanhará  os  registros  realizados  pelos  fiscais  do  contrato,  de  todas  as  ocorrências  
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 
ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).

7.15 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e  
setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução  
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo  
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

7.16 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para  
fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

7.17 O fiscal  técnico do contrato  comunicará ao gestor  do contrato,  em tempo hábil,  o  término do contrato  sob sua 
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

7.18 O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).
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CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO

7.19  A  avaliação da qualidade dos produtos entregues,  para fins de aceitação,  consiste  na verificação dos critérios 
relacionados a seguir:

7.20 Todos  os  equipamentos  fornecidos  deverão  ser  novos  (incluindo todas  as  peças  e  componentes  presentes  nos 
produtos), de primeiro uso (sem sinais de utilização anterior), não recondicionados e em fase de comercialização normal  
através dos canais de venda do fabricante no Brasil (não serão aceitos produtos end-of-life).

7.21 Todos os componentes do(s) equipamento(s) e respectivas funcionalidades deverão ser compatíveis entre si, sem a  
utilização de adaptadores, frisagens, pinturas, usinagens em geral,  furações, emprego de adesivos,  fitas adesivas ou  
quaisquer  outros  procedimentos  não  previstos  nas  especificações  técnicas  ou,  ainda,  com  emprego  de  materiais  
inadequados  ou  que  visem adaptar  forçadamente  o  produto  ou  suas  partes  que  sejam fisicamente  ou  logicamente  
incompatíveis.

7.22 Todos os componentes internos do(s) equipamento(s) deverá(ão) estar instalado(s) de forma organizada e livres de 
pressões  ocasionados  por  outros  componentes  ou  cabos,  que  possam  causar  desconexões,  instabilidade,  ou 
funcionamento inadequado.

7.23 O número de série de cada equipamento deve ser obrigatório e único, afixado em local visível, na parte externa do  
gabinete e na embalagem que o contém. Esse número deverá ser identificado pelo fabricante, como válido para o produto 
entregue e para as condições do mercado brasileiro no que se refere à garantia e assistência técnica no Brasil.

7.24 Serão recusados os produtos que possuam componentes ou acessórios com sinais claros de oxidação, danos físicos,  
sujeira,  riscos ou outro  sinal  de desgaste,  mesmo sendo o  componente  ou acessório  considerado como novos  pelo 
fornecedor dos produtos.

7.25 Os produtos, considerando a marca e modelo apresentados na licitação, não poderão estar fora de linha comercial,  
considerando a data de LICITAÇÃO (abertura das propostas). Os produtos devem ser fornecidos completos e prontos para a  
utilização, com todos os acessórios, componentes, cabos etc.

7.26 Todas  as  licenças,  referentes  aos  softwares  e  drivers  solicitados,  devem  estar  registrados  para  utilização  do 
Contratante, em modo definitivo (licenças perpétuas), legalizado, não sendo admitidas versões “shareware” ou “trial”. O 
modelo do produto ofertado pelo licitante deverá estar em fase de produção pelo fabricante (no Brasil ou no exterior), sem 
previsão de encerramento de produção, até a data de entrega da proposta.

7.27 A Contratante  poderá optar  por  avaliar  a  qualidade de todos os equipamentos fornecidos ou uma amostra dos 
equipamentos, atentando para a inclusão nos autos do processo administrativo de todos os documentos que evidenciem a  
realização dos testes de aceitação em cada equipamento selecionado, para posterior rastreabilidade.

7.28 Só haverá o recebimento definitivo, após a análise da qualidade dos bens e/ou serviços, em face da aplicação dos  
critérios  de  aceitação,  resguardando-se  ao  Contratante  o  direito  de  não  receber  o  OBJETO  cuja  qualidade  seja  
comprovadamente baixa ou em desacordo com as especificações definidas neste Termo de Referência – situação em que  
poderão ser aplicadas à CONTRATADA as penalidades previstas em lei, neste Termo de Referência e no CONTRATO. Quando 
for o caso, a empresa será convocada a refazer todos os serviços rejeitados, sem custo adicional.

PROCEDIMENTOS DE TESTE E INSPEÇÃO

7.29 Serão adotados como procedimentos de teste e inspeção, para fins de elaboração dos Termos de Recebimento 
Provisório e Definitivo: 

7.30 Para o recebimento provisório um integrante da equipe de Informática do CREF2/RS:

7.30.1 Efetuará a contagem do número de equipamentos recebidos

7.30.2 Verificará a nota fiscal conferindo quantidades, modelos e valores.

7.30.3 Por amostragem verificará as condições físicas dos equipamentos recebidos

7.31 Para o recebimento Definitivo a  equipe de Informática do CREF2/RS, em cada equipamento: 

7.31.1 Verificara se os equipamentos foram entregues em perfeitas condições físicas;

7.31.2  Instalará o software CPU-Z;

7.31.3 Verificará se os componentes de hardware são compatíveis com as especificações apresentadas neste termo de  
referência; 

7.31.4 Verificará se os softwares instalados são os especificados neste termo de referência.

NÍVEIS MÍNIMOS DE SERVIÇO EXIGIDOS
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7.32 Os níveis mínimos de serviço são indicadores mensuráveis estabelecidos pelo Contratante para aferir objetivamente 
os resultados pretendidos com a contratação. São considerados para a presente contratação os seguintes indicadores:

IAE – INDICADOR DE ATRASO NO FORNECIMENTO DO EQUIPAMENTO

Tópico Descrição

Finalidade Medir o tempo de atraso na entrega dos produtos e serviços constantes na Ordem de Compra.

Meta a cumprir IAE < = 0 A meta definida visa garantir a entrega dos produtos e serviços constantes nas Ordens de 
Compra dentro do prazo previsto.

Instrumento de 
medição ODC, Termo de Recebimento Provisório (TRP)

Forma de 
acompanhamento

A avaliação será feita conforme linha de base do cronograma registrada na ODC.
Será subtraída a data de entrega dos produtos da ODC (desde que o fiscal técnico reconheça aquela data, com  
registro em Termo de Recebimento Provisório) pela data de início da execução da ODC.

Periodicidade Para cada ODC encerrada e com Termo de Recebimento Definitivo.

Mecanismo de 
Cálculo (métrica)

IAE = TEX – TEST

Onde:
IAE– Indicador de Atraso de Entrega da ODC;
TEX– Tempo de Execução – corresponde ao período de execução da ODC, da sua data de início até a data de  
entrega dos produtos da ODC.
A data de início será aquela constante na ODC; caso não esteja explícita, será o primeiro dia útil após a emissão  
da ODC.
A data de entrega da ODC deverá ser aquela reconhecida pelo fiscal técnico, conforme critérios constantes neste  
Termo de Referência. Para os casos em que o fiscal técnico rejeita a entrega, o prazo de execução da ODC  
continua a correr, findando-se apenas quanto o Contratado entrega os produtos da ODC e haja aceitação por  
parte do fiscal técnico.
TEST –  Tempo Estimado para  a  execução da  ODC –  constante  na  ODC,  conforme estipulado no  Termo de  
Referência.

Observações
Obs1: Serão utilizados dias corridos na medição.
Obs2: Os dias com expediente parcial no órgão/entidade serão considerados como dias corridos no cômputo do 
indicador.

Início de Vigência A partir da emissão da ODC.

Faixas de ajuste no 
pagamento e 
Sanções

Para valores do indicador IAE:
Menor ou igual a 0 – Pagamento integral da ODC;
De 1 a 60 - aplicar-se-á glosa de 0,1666% por dia de atraso sobre o valor da ODC ou fração em atraso.
Acima de 60 - aplicar-se-á glosa de 10% bem como multa de 2% sobre o valor ODC ou fração em atraso.

8 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1 Os  bens  serão  recebidos  provisoriamente,  de  forma  sumária,  no  ato  da  entrega,  juntamente  a  nota fiscal  ou 
instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

8.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo 
com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) 
dias, a contar da notificação do Contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

8.3 O  recebimento definitivo  ocorrerá  no  prazo  de  10  (dez)  dias  úteis, a  contar  do  recebimento  da  nota  fiscal  ou 
instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo detalhado.

8.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, 
quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

8.5 No  caso de  controvérsia  sobre  a  execução  do  objeto,  quanto  à  dimensão,  qualidade  e  quantidade,  deverá  ser  
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que 
concerne à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

8.6 O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal 
ou de instrumento de cobrança equivalente,  verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de 
despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
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8.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço 
nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

LIQUIDAÇÃO

8.8 Recebida  a  Nota  Fiscal  ou  documento  de  cobrança equivalente,  correrá  o  prazo  de  dez  dias  úteis  para  fins  de 
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por  igual  período,  nos termos do  art.  7º,  §2º da Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 77/2022.

8.9 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente  
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

8.9.1 o prazo de validade;

8.9.2 a data da emissão; 

8.9.3 os dados do contrato e do órgão Contratante; 

8.9.4 o período respectivo de execução do contrato; 

8.9.5 o valor a pagar; e 

8.9.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.10  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça 
a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se 
o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante;

8.11  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da 
regularidade fiscal,  constatada por  meio  de consulta  on-line ao  SICAF ou,  na impossibilidade de acesso ao referido 
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 
2021.

8.12 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação 
exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,  
que  implique  proibição  de  contratar  com o  Poder  Público,  bem como ocorrências  impeditivas  indiretas  (INSTRUÇÃO 
NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

8.13 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua notificação, por  
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O  
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante.

8.14 Não havendo regularização ou sendo a  defesa considerada improcedente,  o  Contratante  deverá  comunicar  aos 
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto à  
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o  
recebimento de seus créditos.  

8.15 Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do 
processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa. 

8.16 Havendo  a  efetiva  execução  do  objeto,  os  pagamentos  serão  realizados  normalmente,  até  que  se  decida  pela 
rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.  

PRAZO DE PAGAMENTO

8.17 O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa,  
conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

8.18 No  caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente entre o 
termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IGP-M de correção 
monetária.

FORMA DE PAGAMENTO

8.19 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados 
pelo Contratado.

8.20 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

8.21 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
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8.22 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da 
realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

8.23 O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não 
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento  
ficará  condicionado à  apresentação de  comprovação,  por  meio  de  documento  oficial,  de  que  faz  jus  ao  tratamento  
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

CESSÃO DE CRÉDITO

8.24 É  admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os  
procedimentos previstos na  Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme as regras deste 
presente tópico.

8.25 As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do Contratante.

8.26 A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à celebração 
de termo aditivo ao contrato administrativo.

8.26.1 Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação 
por parte do Contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos  
respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o  
cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de 
receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme  o art. 12 da Lei nº 8.429, de 
1992, tudo nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

8.27 O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (Contratado) pela execução do 
objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais 
cláusulas exorbitantes ao direito  comum aplicáveis no regime jurídico de direito  público  incidente sobre os contratos 
administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação 
do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. (INSTRUÇÃO 
NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e Anexos)

8.28 A cessão de crédito não afetará a execução do objeto Contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do 
Contratado.

9 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA

9.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a  
forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço.

DA APLICAÇÃO DA MARGEM DE PREFERÊNCIA

9.2 Não será aplicada margem de preferência na presente contratação.

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

9.3 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

HABILITAÇÃO JURÍDICA

9.4 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de  
identificação em todo o território nacional;

9.5 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva  
sede; 

9.6 Microempreendedor  Individual  -  MEI: Certificado  da  Condição  de  Microempreendedor  Individual  -  CCMEI,  cuja 
aceitação  ficará  condicionada  à  verificação  da  autenticidade  no  sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

9.7 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de 
responsabilidade  limitada  -  EIRELI: inscrição  do  ato  constitutivo,  estatuto  ou  contrato  social  no  Registro  Público  de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores;
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9.8 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da 
União  e  arquivada  na  Junta  Comercial  da  unidade  federativa  onde  se  localizar  a  filial,  agência,  sucursal  ou  
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março 
de 2020.

9.9 Sociedade  simples:  inscrição  do  ato  constitutivo  no  Registro  Civil  de  Pessoas  Jurídicas  do  local  de  sua  sede,  
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.10 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou 
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro  
Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

9.11 Sociedade  cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente  
arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de  
que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

9.12 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

9.13 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.14 Prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante  apresentação  de  certidão  expedida  
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),  
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles  
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da  
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.15 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.16 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.17 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor,  
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.18 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade 
em cujo exercício contrata ou concorre;

9.19 Caso o fornecedor seja considerado isento  dos tributos Estadual/Distrital  ou Municipal/Distrital  relacionados ao 
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu  
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

9.20 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir  os benefícios do tratamento 
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 
contribuintes estadual e municipal.

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

9.21 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de  
pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa 
Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 

9.22 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor -  Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, 
caput, inciso II);

9.23 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos 
exercícios sociais, comprovando;

9.23.1 índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);

9.23.2 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e  
poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

9.23.3 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há 
menos de 2 (dois) anos;

9.23.4 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil 
para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.
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9.23.5 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral  
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de  10% 
do valor total estimado da contratação.

9.24 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e  
poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).

9.25 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por  
profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

9.26 Comprovação  de  aptidão  para  o  fornecimento  de  bens  similares  de  complexidade  tecnológica  e  operacional 
equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões 
ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional  
competente, quando for o caso.

9.26.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados  
com as seguintes características mínimas: 

9.26.1.1 comprovação de capacidade de fornecimento de pelo menos 100 % (cem por cento) da quantidade apresentada 
no item 1 deste Termo de Referência.

9.26.2 Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes  
atestados executados de forma concomitante.

9.26.3 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.

9.26.4 O fornecedor  disponibilizará todas as  informações necessárias à  comprovação da legitimidade dos atestados, 
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da  
Contratante e local em que foi executado o objeto Contratado, dentre outros documentos.

10 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 68.364,20 (sessenta e oito mil trezentos e sessenta e quatro reais e 
vinte centavos), conforme custos unitários apostos na tabela abaixo:

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

1 Estação tipo I 485858 5 R$ 13.672,84 R$ 68.364,20

TOTAL GLOBAL: R$ 68.364,20 (sessenta e oito mil trezentos e sessenta e quatro reais e vinte centavos)

11 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1 As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  correrão  à  conta  de  recursos  específicos  consignados  na  
Resolução CREF2/RS nº 191/2022.

11.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação indicada pelo Departamento Financeiro.

Porto Alegre, 16 de outubro de 2023.

_____________________________________
Requisitante/Técnico

Marcelo da Silva
Assistente de Informática

 CREF2/RS – Matrícula 340100022

_____________________________________
Revisor/Técnico

Jairo Luís Razera da Silva
Assessor de Informática

 CREF2/RS – Matrícula 36975325
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ANEXO II – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

TERMO DE CONTRATO Nº 2023/XXX

PREGÃO ELETRÔNICO xx/2023 – PAC 2023/048

TERMO DE CONTRATO Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI O 
CREF2/RS  E  ..........................................................…,  PARA 
FORNECIMENTO DE ESTAÇÕES DE TRABALHO.

O CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 2ª  REGIÃO – CREF2/RS,  com sede na Rua Coronel  Genuíno 421  
conjunto 401, Bairro Centro Histórico, na cidade de Porto Alegre/RS, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 03.566.870/0001-10,  
neste  ato  representado pelo seu Presidente,  Presidente Alessandro de Azambuja Gamboa,  nomeado em Reunião de 
Plenária do CREF2/RS, de 10 de janeiro de 2022, publicada no DOU de 16 de fevereiro de 2022, portador do registro  
profissional CREF 001534-G/RS, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF 
sob o nº ........................, sediado(a) na ..........................., em ............................. doravante designado CONTRATADO, neste ato 
representado(a) por  ..................................  (nome e função no contratado),  conforme atos constitutivos da empresa OU 
procuração apresentada nos autos,  tendo em vista  o  que consta no Processo PAC 2023/048 e  em observância  às  
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo 
de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. 07/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1 OBJETO

1.1 Aquisição de estações de trabalho, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 
instrumento

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

1 Estação tipo I 485858 5 R$ xxxx R$ xxxx

TOTAL GLOBAL: R$ xxxxx (xxxxxx)

1.2 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme  Decreto nº 10.818, de 27 de 
setembro de 2021.

1.3 O prazo de vigência da contratação é de 36 (trinta e seis) meses, contados da entrega, na forma do artigo 105 da Lei 
n° 14.133, de 2021.

1.4 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.4.1 O Termo de Referência;

1.4.2 O Edital da Licitação;

1.4.3 A Proposta do contratado;

1.4.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2 VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1 O prazo de vigência da contratação é de 36 (trinta e seis) meses contados da assinatura do contrato, na forma do  
artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021  .  

3 MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (ART. 92, IV, VII E XVIII)

3.1 O regime de execução contratual,  os  modelos de gestão e  de execução,  assim como os  prazos e  condições de  
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4 SUBCONTRATAÇÃO

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5 PREÇO (ART. 92, V)

5.1 O valor total da contratação é de R$.......... (.....)
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5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

6 PAGAMENTO (ART. 92, V E VI)

6.1 O prazo para pagamento  ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato.

7 REAJUSTE (ART. 92, V)

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento  
estimado, em 21/07/2023.

7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, 
mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice de Custo de Tecnologia da Informação – ICTI da Fundação Instituto de  
Pesquisa Econômica Aplicada -  IPEA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade.

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros  
do último reajuste.

7.4 No  caso  de  atraso  ou  não  divulgação  do(s)  índice  (s)  de  reajustamento,  o  contratante  pagará  ao  contratado  a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s)  
o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) 
mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em  
vigor.

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento  
do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8 O reajuste será realizado por apostilamento.

8 OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (ART. 92, X, XI E XIV)

8.1 São obrigações do Contratante:

8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;

8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja 
por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições  
estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

8.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.8 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando 
do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.9 Explicitamente  emitir  decisão  sobre  todas  as  solicitações  e  reclamações  relacionadas  à  execução  do  presente 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 
para a boa execução do ajuste.

8.10  A Administração terá o prazo de 20 (vinte) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida 
a prorrogação motivada, por igual período. 

8.11 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que  
vinculados  à  execução  do  contrato,  bem  como  por  qualquer  dano  causado  a  terceiros  em  decorrência  de  ato  do 
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
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9 OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (ART. 92, XIV, XVI E XVII)

9.1 O Contratado deve  cumprir  todas as  obrigações constantes  deste  Contrato  e  em seus anexos,  assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as  
obrigações a seguir dispostas:

9.1.1 Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, se houver, com uma versão em português, e da relação da  
rede de assistência técnica autorizada;

9.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor ( Lei 
nº 8.078, de 1990);

9.3 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos  
que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da 
Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal  
do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais  
empregados;

9.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da  
execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.7 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado  
deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os  
seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos  
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do  
domicílio  ou  sede  do  contratado;  4)  Certidão  de  Regularidade  do  FGTS  –  CRF;  e  5)  Certidão  Negativa  de  Débitos  
Trabalhistas – CNDT; 

9.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as  
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não 
poderá onerar o objeto do contrato;

9.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que 
se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.10 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa  
técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.11 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições  
exigidas para habilitação na licitação; 

9.12 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com  
deficiência,  para  reabilitado da  Previdência  Social  ou  para  aprendiz,  bem como as  reservas  de  cargos  previstas  na  
legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);

9.13 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a  
indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);

9.14   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.15 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive  
quanto  aos  custos  variáveis  decorrentes  de  fatores  futuros  e  incertos,  devendo  complementá-los,  caso  o  previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer  
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

9.16 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do  
contratante;

10 GARANTIA DE EXECUÇÃO (ART. 92, XII)

10.1   Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
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11 INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (ART. 92, XIV)

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição  
de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da   Lei nº 14.133, de 2021  );

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima 
deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 
2021);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e 
“h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

iv) Multa:

(1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30  
(trinta) dias;

(a)  O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou 
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

(2)  Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de ....% a ...% do valor do Contrato.

(3) Compensatória,  para a inexecução total  do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1,  de 10% do valor  do  
Contrato. 

(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de .10%  do valor do Contrato.

(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de .5%  do valor do Contrato.

(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 5% do valor do Contrato, ressalvadas as  
seguintes infrações:

11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 
do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei 
nº 14.133, de 2021).

11.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da  
data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo  
Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada  
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis,, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 
Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):
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a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a  implantação ou o  aperfeiçoamento  de programa de integridade,  conforme normas e  orientações dos órgãos de  
controle.

11.10 Os atos previstos como infrações administrativas na  Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos  na Lei nº 12.846, de 2013, serão 
apurados  e  julgados  conjuntamente,  nos  mesmos  autos,  observados  o  rito  procedimental  e  autoridade  competente 
definidos na referida Lei (art. 159).

11.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial,  
e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e  
sócios  com poderes de administração,  à  pessoa jurídica sucessora ou à  empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla  
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.12  O Contratante deverá,  no prazo máximo  de 15 (quinze)  dias úteis,  contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro  
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no  
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.13 As  sanções  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  e  declaração de  inidoneidade para  licitar  ou  contratar  são  
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

11.14 Os  débitos  do  contratado  para  com  a  Administração  contratante,  resultantes  de  multa  administrativa  e/ou  
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo 
referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o  
mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

12 DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ART. 92, XIX)

12.1 O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não 
as obrigações de ambas as partes contraentes.

12.1.1 O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando este não dispuser  
de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

12.1.2 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação do 
contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.

12.1.3 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses 
da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.

12.2 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por  
algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e 
a ampla defesa.

12.2.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.2.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não 
restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.2.2.1 Se a  operação implicar  mudança da  pessoa jurídica  contratada,  deverá  ser  formalizado termo aditivo  para  
alteração subjetiva.

12.3 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.3.3 Indenizações e multas.

12.4 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese 
em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131,   caput,   da Lei n.º 14.133, de 2021  ). 
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12.5 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial,  
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que  
tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,  
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133,  
de 2021).

13 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ART. 92, VIII)

13.1 As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  correrão  à  conta  de  recursos  específicos  consignados  na 
Resolução CREF2/RS nº 191/2022, na dotação abaixo discriminada:

13.1.1 Centros de Custos

13.1.2 Elemento de Despesa: 

13.1.3 Nota de Empenho:

14 DOS CASOS OMISSOS (ART. 92, III)

14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e 
demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na  Lei nº 8.078, de 1990 – 
Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

15 ALTERAÇÕES

15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem  
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3 As  alterações  contratuais  deverão  ser  promovidas  mediante  celebração  de  termo  aditivo,  submetido  à  prévia  
aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº  
14.133, de 2021).

15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato  podem ser  realizados por  simples apostila,  dispensada a  
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

16 PUBLICAÇÃO

16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na  
forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, 
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 
7.724, de 2012.

17 FORO (ART. 92, §1º)

17.1 Fica eleito o Foro da Justiça Federal da 4ª Região, Seção Judiciária de Porto Alegre/RS para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92,  
§1º, da Lei nº 14.133/21.

[Local], [dia] de [mês] de [ano].
Assinaturas:

_________________________________________
Alessandro de Azambuja Gamboa

Presidente CREF2/RS - CONTRATANTE

_________________________________________
xxxxxxxx

CONTRATADA

Testemunhas:

_________________________________________
NOME:

CPF:

_________________________________________
NOME:

CPF:
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ANEXO III - MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DECLARAÇÕES

PROPOSTA COMERCIAL PARA PREGÃO ELETRÔNICO xx/2023

(preenchida em papel timbrado da proponente)

Razão Social: 

CNPJ:

Endereço: 

Telefone/whatsapp:

E-mail:

Nome do Representante Legal:

Identidade do Representante Legal:

CPF do Representante Legal:

Vimos, nos termos da presente, de acordo com as especificações contidas no edital do Pregão Eletrônico CREF2/RS  
07/2023  e  seus  anexos,  apresentar  a  seguinte  proposta  para  a  execução  de  serviços  descritos  no  objeto  e  em 
conformidade com as especificações do instrumento convocatório:

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

1 Estação tipo I 485858 5 R$ xxx R$ xxxx

TOTAL GLOBAL: R$ xxxxx (xxxxx)

Prazo de Validade da Proposta: 60 dias

Local de entrega: Rua Coronel Genuíno, 421 conj. 401 – Centro Histórico – Porto Alegre/RS -  CEP 90010-350

ASSUMIMOS  o  compromisso  de  executar  o  objeto  licitado  nos  seus  termos,  bem  como  de  fornecer  os  materiais, 
equipamentos,  ferramentas  e  utensílios  necessários,  em  quantidades  e  qualidades  adequadas  à  perfeita  execução  
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

DECLARAMOS estar cientes e concordar com as condições contidas no edital do Pregão Eletrônico CREF2/RS 07/2023 e 
seus  anexos,  bem  como  DECLARAMOS  que  a  proposta  apresentada  compreende  a  integralidade  dos  custos  para  
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,  
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 
definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório.

                                                                                                                

Data e local.

Assinatura do Representante Legal da Empresa
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	1 DO OBJETO
	1.1 O objeto da presente licitação é a aquisição de estações de trabalho, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

	2 DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
	2.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras).
	2.1.1 Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

	2.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
	2.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
	2.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.
	2.5 A participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.
	2.5.1 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

	2.6 A participação é restrita a empresas que cumpram o Processo Produtivo Básico nos termos das Leis nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, e 8.387, de 30 de dezembro de 1991.
	2.7 Não poderá disputar esta licitação:
	2.7.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
	2.7.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
	2.7.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
	2.7.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
	2.7.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
	2.7.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
	2.7.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
	2.7.8 Agente público do órgão ou entidade licitante;
	2.7.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
	2.7.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

	2.8 O impedimento de que trata o item 2.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
	2.9 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os itens 2.7.2 e 2.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
	2.10 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
	2.11 O disposto nos itens 2.7.2 e 2.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
	2.12 A vedação de que trata o item 2.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

	3 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
	3.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
	3.2 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:
	3.2.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
	3.2.2 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
	3.2.3 Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
	3.2.4 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

	3.3 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.
	3.4 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.
	3.4.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

	3.5 A falsidade da declaração de que trata os itens 3.2 ou 3.4 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.
	3.6 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
	3.7 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.
	3.8 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
	3.9 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:
	3.9.1 a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e
	3.9.2 os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

	3.10 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:
	3.10.1 Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por menor preço; e

	3.11 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 3.9 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.
	3.12 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
	3.13 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

	4 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
	4.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:
	4.1.1 Valor unitário do item;
	4.1.2 Marca;
	4.1.3 Fabricante.

	4.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
	4.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.
	4.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
	4.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.
	4.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
	4.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
	4.8 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.
	4.9 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.
	4.10 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

	5 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
	5.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
	5.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
	5.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
	5.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
	5.5 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
	5.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
	5.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
	5.8 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 100,00 (cem reais).
	5.9 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
	5.10 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
	5.11 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
	5.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
	5.11.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
	5.11.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.
	5.11.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
	5.11.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.

	5.12 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
	5.13 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
	5.14 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
	5.15 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
	5.16 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
	5.17 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
	5.18 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.
	5.18.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
	5.18.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
	5.18.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
	5.18.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

	5.19 Será assegurado o direito de preferência previsto no artigo 3º da Lei nº 8.248, de 1991, conforme procedimento estabelecido nos artigos 5° e 8° do Decreto n° 7.174, de 2010, nos seguintes termos:
	5.19.1 Após a aplicação das regras de preferência para microempresas e empresas de pequeno porte, caberá a aplicação das regras de preferência, sucessivamente, para:
	5.19.2 bens e serviços com tecnologia desenvolvida no País e produzidos de acordo com o Processo Produtivo Básico (PPB), na forma definida pelo Poder Executivo Federal; 
	5.19.2.1 bens e serviços com tecnologia desenvolvida no País; e 
	5.19.2.2 bens e serviços produzidos de acordo com o PPB, na forma definida pelo Poder Executivo Federal, nos termos do art. 5º e 8º do Decreto 7.174, de 2010 e art. 3º da Lei nº 8.248, de 1991.

	5.19.3 Os licitantes classificados que estejam enquadrados no item 5.19.2, na ordem de classificação, serão convocados para que possam oferecer nova proposta ou novo lance para igualar ou superar a melhor proposta válida, caso em que será declarado vencedor do certame.
	5.19.4 Caso a preferência não seja exercida na forma do item 5.19.2, por qualquer motivo, serão convocadas as empresas classificadas que estejam enquadradas no item 5.19.2.1, na ordem de classificação, para a comprovação e o exercício do direito de preferência, aplicando-se a mesma regra para o item 5.19.2.2 caso esse direito não seja exercido.
	5.19.5 As licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte que fizerem jus ao direito de preferência previsto no Decreto nº 7.174, de 2010, terão prioridade no exercício desse benefício em relação às médias e às grandes empresas na mesma situação.

	5.20 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).
	5.20.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:
	5.20.1.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;
	5.20.1.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
	5.20.1.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
	5.20.1.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.

	5.20.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:
	5.20.2.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;
	5.20.2.2 empresas brasileiras;
	5.20.2.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
	5.20.2.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.


	5.21 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.
	5.21.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.
	5.21.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
	5.21.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.
	5.21.4 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
	5.21.5 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

	5.22 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

	6 DA FASE DE JULGAMENTO
	6.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
	6.1.1 SICAF;
	6.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e
	6.1.3 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

	6.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.
	6.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)
	6.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).
	6.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º).
	6.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.

	6.4 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
	6.5 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 2.5.1 e 3.4 deste edital.
	6.6 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.
	6.7 Será desclassificada a proposta vencedora que:
	6.7.1 contiver vícios insanáveis;
	6.7.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
	6.7.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;
	6.7.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
	6.7.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.

	6.8 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.
	6.8.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, que comprove:
	6.8.1.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
	6.8.1.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.


	6.9 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
	6.10 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;
	6.11 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;
	6.12 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.
	6.13 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
	6.14 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

	7 DA FASE DE HABILITAÇÃO
	7.1 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.
	7.1.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-ﬁnanceira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

	7.2 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou por meio eletrônico.
	7.3 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.
	7.4 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).
	7.5 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
	7.6 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
	7.7 A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.
	7.7.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).

	7.8 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput).
	7.8.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único).

	7.9 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
	7.9.1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.

	7.10 A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor.
	7.10.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

	7.11 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º):
	7.11.1 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
	7.11.2 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;

	7.12 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eﬁcácia para fins de habilitação e classificação.
	7.13 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.9.1.
	7.14 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.
	7.15 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).

	8 DOS RECURSOS
	8.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.
	8.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.
	8.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante:
	8.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
	8.3.1.1 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

	8.3.2 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
	8.3.3 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

	8.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
	8.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
	8.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
	8.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
	8.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
	8.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
	8.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico licitacao@crefrs.org.br.

	9 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
	9.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
	9.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
	9.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando:
	9.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
	9.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
	9.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
	9.1.2.4 deixar de apresentar amostra;
	9.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

	9.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
	9.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

	9.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação;
	9.1.5 fraudar a licitação;
	9.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
	9.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
	9.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;
	9.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

	9.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
	9.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

	9.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
	9.2.1 advertência;
	9.2.2 multa;
	9.2.3 impedimento de licitar e contratar e
	9.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

	9.3 Na aplicação das sanções serão considerados:
	9.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida.
	9.3.2 as peculiaridades do caso concreto
	9.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes
	9.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública
	9.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

	9.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
	9.4.1 Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado.
	9.4.2 Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

	9.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
	9.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
	9.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito do CREF2/RS, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
	9.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.
	9.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.
	9.10 A apuração de responsabilidades relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
	9.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
	9.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
	9.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
	9.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.

	10 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
	10.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.
	10.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.
	10.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica pelo endereço eletrônico licitacao@crefrs.org.br ou pelo sistema do Comprasnet.
	10.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
	10.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

	10.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

	11 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
	11.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
	11.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
	11.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF.
	11.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
	11.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
	11.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
	11.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
	11.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
	11.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
	11.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.crefrs.org.br/licitacoes.
	11.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
	11.11.1 ANEXO I – Termo de Referência
	11.11.2 ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato
	11.11.3 ANEXO III – Modelo de Proposta


	1 CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
	1.1 Aquisição de estações de trabalho, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento
	1.2 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021.
	1.3 O prazo de vigência da contratação é de 36 (trinta e seis) meses, contados da entrega, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.
	1.4 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

	2 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
	2.1 Identificação das necessidades tecnológicas
	2.1.1 Todos os equipamentos devem:
	2.1.2 Para usuários lotados nos departamentos de Informática e Comunicação

	2.2 Os equipamentos deverão observar integralmente os requisitos mínimos descritos a seguir:

	3 FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
	4 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
	4.1 Não será necessário treinamento à equipe que atuará com a solução visto que são equipamentos de uso comum
	4.2 O presente processo de contratação deve estar aderente à Constituição Federal, à Lei nº 14.133/2021, à Instrução Normativa SGD/ME nº 94, de 2022, Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021, Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD) e a outras legislações aplicáveis.
	4.3 Devido às características da solução, há necessidade de manutenção corretiva que serão realizadas por meio de chamados em garantia, visando à manutenção da disponibilidade da solução.
	4.4 A manutenção, durante o período de garantia, deverá ser realizada on-site.
	4.5 A Entrega dos equipamentos deverá ser efetivada no prazo máximo de 30 dias corridos na sede do CREF2/RS, a contar da assinatura do contrato e da emissão da ODC, podendo ser prorrogada, excepcionalmente, por até igual período, desde que justificado previamente pelo Contratado e autorizado pela Contratante.
	4.6 O endereço de entrega é: Rua Coronel Genuíno, 421 conj. 401 – Centro Histórico – Porto Alegre/RS – CEP 90010-350.
	4.7 O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, deve totalizar no mínimo 36 (trinta e seis) meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.
	4.8 A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.
	4.9 A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.
	4.9.1 Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.
	4.9.2 As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.

	4.10 Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício ou defeito por meio de atendimento de técnico on-site (no local) no prazo de até 2 (dois) dias úteis após diagnóstico remoto e abertura do chamado.
	4.10.1 O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.
	4.10.2 Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos.

	4.11 Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.
	4.12 O eventual custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do Contratado.
	4.13 A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência própria e desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.
	4.14 Os serviços de assistência técnica, suporte e garantia deverão ser prestados por técnicos devidamente capacitados nos produtos em questão, bem como com todos os recursos ferramentais necessários para a prestação dos serviços.
	4.15 O fornecimento dos equipamentos está condicionado ao recebimento pelo Contratado de Ordem de Compra (ODC) emitida pela Contratante.
	4.16 A ODC indicará o tipo de equipamento, a quantidade e a localidade na qual os equipamentos deverão ser entregues.
	4.17 O Contratado deve fornecer meios para contato e registro de ocorrências da seguinte forma: com funcionamento, conforme requisito 13 do Quado Descrição de Requisitos Mínimos do item 2.2 deste Termo de Referência.
	4.18 O andamento do fornecimento dos equipamentos dever ser acompanhado pelo Contratado, que dará ciência de eventuais acontecimentos à Contratante.
	4.19 Em caso de fornecedor revendedor ou distribuidor, será exigida carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure a execução do contrato.
	4.20 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

	5 PAPÉIS E RESPONSABILIDADES
	5.1 São obrigações da CONTRATANTE:
	5.1.1 Nomear Gestor e Fiscais Técnico, Administrativo e Requisitante do contrato para acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos;
	5.1.2 Encaminhar formalmente a demanda por meio de Ordem de Compra, de acordo com os critérios estabelecidos no Termo de Referência;
	5.1.3 Receber o objeto fornecido pelo Contratado que esteja em conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções realizadas;
	5.1.4 Aplicar à contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis, comunicando ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, quando aplicável;
	5.1.5 Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à contratada, dentro dos prazos preestabelecidos em contrato;
	5.1.6 Comunicar à contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o fornecimento da solução de TIC;
	5.1.7 Definir produtividade ou capacidade mínima de fornecimento da solução de TIC por parte do Contratado, com base em pesquisas de mercado, quando aplicável;
	5.1.8 Prever que os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução de TIC sobre os diversos artefatos e produtos cuja criação ou alteração seja objeto da relação contratual pertençam à Administração, incluindo a documentação, o código-fonte de aplicações, os modelos de dados e as bases de dados, justificando os casos em que isso não ocorrer.

	5.2 São obrigações do CONTRATADO:
	5.2.1 Indicar formalmente preposto apto a representá-la junto à Contratante, que deverá responder pela fiel execução do contrato;
	5.2.2 Atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de Fiscalização do Contrato, inerentes à execução do objeto contratual;
	5.2.3 Reparar quaisquer danos diretamente causados à Contratante ou a terceiros por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação contratual, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do contrato pela Contratante;
	5.2.4 Propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela Contratante, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcial, em qualquer tempo, desde que motivadas as causas e justificativas desta decisão;
	5.2.5 Manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação;
	5.2.6 Quando especificada, manter, durante a execução do contrato, equipe técnica composta por profissionais devidamente habilitados, treinados e qualificados para fornecimento da solução de TIC;
	5.2.7 Quando especificado, manter a produtividade ou a capacidade mínima de fornecimento da solução de TIC durante a execução do contrato;
	5.2.8 Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução de TIC sobre os diversos artefatos e produtos produzidos em decorrência da relação contratual, incluindo a documentação, os modelos de dados e as bases de dados à Administração;
	5.2.9 Fazer a transição contratual, com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do contratante ou da nova empresa que continuará a execução do contrato, quando for o caso.


	6 MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
	6.1 O gestor do contrato emitirá a Ordem de Compra (ODC) para a entrega dos bens desejados.
	6.2 O Contratado deverá fornecer equipamentos com as mesmas configurações e quantidades definidas na ODC.
	6.3 O recebimento provisório e definitivo dos bens é disciplinado em tópico próprio deste TR.
	6.4 O prazo de entrega dos bens é de 30 dias, contados da ODC, em remessa única.
	6.5 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 10 (dez) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
	6.6 Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: CREF2/RS: Rua Coronel Genuíno, 421 conj. 401 – Centro Histórico – Porto Alegre/RS – CEP 90010-350, de segunda a sexta, das 9h às 17h, em dia e horário a combinar.
	6.7 São definidos como mecanismos formais de Comunicação, entre a Contratante e o Contratado, os seguintes:
	6.7.1 Ordem de Compra;
	6.7.2 Ata de Reunião;
	6.7.3 Ofício;
	6.7.4 Sistema de abertura de chamados;
	6.7.5 E-mails e Cartas.

	6.8 Os critérios de medição e pagamento serão tratados em tópico próprio do Modelo de Gestão do Contrato.

	7 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
	7.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
	7.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
	7.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
	7.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
	7.5 Após a assinatura do Contrato e a nomeação do Gestor e Fiscais do Contrato, será realizada a Reunião Inicial, podendo ser online, de alinhamento com o objetivo de nivelar os entendimentos acerca das condições estabelecidas no Contrato, Edital e seus anexos, e esclarecer possíveis dúvidas acerca da execução do contrato.  
	7.6 A reunião será realizada em conformidade com o previsto no inciso I do Art. 31 da IN SGD/ME nº 94, de 2022, e ocorrerá em até 5 (cinco) dias úteis da assinatura do Contrato, podendo ser prorrogada a critério da Contratante.
	7.7 A pauta desta reunião observará, pelo menos:  
	7.7.1 Presença do preposto apresentado pelo representante legal da contratada; 
	7.7.2 Entrega, por parte da Contratada, do Termo de Compromisso e dos Termos de Ciência; 
	7.7.3 Esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de gestão do contrato;  
	7.7.4 A Carta de apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nome completo e CPF do funcionário da empresa designado para acompanhar a execução do contrato e atuar como interlocutor principal junto à Contratante, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais questões técnicas, legais e administrativas referentes ao andamento contratual;
	7.7.5 Apresentação das declarações/certificados do fabricante, comprovando que o produto ofertado possui a garantia solicitada neste termo de referência.

	7.8 Por se tratar de compra de produtos, os documentos acima podem ser trocados via e-mail de acordo com a deliberação da Contratante.
	7.9 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput), nos termos do art. 33 da IN SGD nº 94, de 2022, observando-se, em especial, as rotinas a seguir.
	7.10 O fiscal técnico do contrato, além de exercer as atribuições previstas no art. 33, II, da IN SGD nº 94, de 2022, acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);
	7.10.1 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);
	7.10.2 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);
	7.10.3 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV).
	7.10.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V).
	7.10.5 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

	7.11 O fiscal administrativo do contrato, além de exercer as atribuições previstas no art. 33, IV, da IN SGD nº 94, de 2022, verificará a manutenção das condições de habilitação do Contratado, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).
	7.11.1 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

	7.12 O gestor do contrato, além de exercer as atribuições previstas no art. 33, I, da IN SGD nº 94, de 2022, coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).
	7.13 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do Contratado, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).
	7.14 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).
	7.15 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).
	7.16 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).
	7.17 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).
	7.18 O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).
	7.19 A avaliação da qualidade dos produtos entregues, para fins de aceitação, consiste na verificação dos critérios relacionados a seguir:
	7.20 Todos os equipamentos fornecidos deverão ser novos (incluindo todas as peças e componentes presentes nos produtos), de primeiro uso (sem sinais de utilização anterior), não recondicionados e em fase de comercialização normal através dos canais de venda do fabricante no Brasil (não serão aceitos produtos end-of-life).
	7.21 Todos os componentes do(s) equipamento(s) e respectivas funcionalidades deverão ser compatíveis entre si, sem a utilização de adaptadores, frisagens, pinturas, usinagens em geral, furações, emprego de adesivos, fitas adesivas ou quaisquer outros procedimentos não previstos nas especificações técnicas ou, ainda, com emprego de materiais inadequados ou que visem adaptar forçadamente o produto ou suas partes que sejam fisicamente ou logicamente incompatíveis.
	7.22 Todos os componentes internos do(s) equipamento(s) deverá(ão) estar instalado(s) de forma organizada e livres de pressões ocasionados por outros componentes ou cabos, que possam causar desconexões, instabilidade, ou funcionamento inadequado.
	7.23 O número de série de cada equipamento deve ser obrigatório e único, afixado em local visível, na parte externa do gabinete e na embalagem que o contém. Esse número deverá ser identificado pelo fabricante, como válido para o produto entregue e para as condições do mercado brasileiro no que se refere à garantia e assistência técnica no Brasil.
	7.24 Serão recusados os produtos que possuam componentes ou acessórios com sinais claros de oxidação, danos físicos, sujeira, riscos ou outro sinal de desgaste, mesmo sendo o componente ou acessório considerado como novos pelo fornecedor dos produtos.
	7.25 Os produtos, considerando a marca e modelo apresentados na licitação, não poderão estar fora de linha comercial, considerando a data de LICITAÇÃO (abertura das propostas). Os produtos devem ser fornecidos completos e prontos para a utilização, com todos os acessórios, componentes, cabos etc.
	7.26 Todas as licenças, referentes aos softwares e drivers solicitados, devem estar registrados para utilização do Contratante, em modo definitivo (licenças perpétuas), legalizado, não sendo admitidas versões “shareware” ou “trial”. O modelo do produto ofertado pelo licitante deverá estar em fase de produção pelo fabricante (no Brasil ou no exterior), sem previsão de encerramento de produção, até a data de entrega da proposta.
	7.27 A Contratante poderá optar por avaliar a qualidade de todos os equipamentos fornecidos ou uma amostra dos equipamentos, atentando para a inclusão nos autos do processo administrativo de todos os documentos que evidenciem a realização dos testes de aceitação em cada equipamento selecionado, para posterior rastreabilidade.
	7.28 Só haverá o recebimento definitivo, após a análise da qualidade dos bens e/ou serviços, em face da aplicação dos critérios de aceitação, resguardando-se ao Contratante o direito de não receber o OBJETO cuja qualidade seja comprovadamente baixa ou em desacordo com as especificações definidas neste Termo de Referência – situação em que poderão ser aplicadas à CONTRATADA as penalidades previstas em lei, neste Termo de Referência e no CONTRATO. Quando for o caso, a empresa será convocada a refazer todos os serviços rejeitados, sem custo adicional.
	7.29 Serão adotados como procedimentos de teste e inspeção, para fins de elaboração dos Termos de Recebimento Provisório e Definitivo:
	7.30 Para o recebimento provisório um integrante da equipe de Informática do CREF2/RS:
	7.30.1 Efetuará a contagem do número de equipamentos recebidos
	7.30.2 Verificará a nota fiscal conferindo quantidades, modelos e valores.
	7.30.3 Por amostragem verificará as condições físicas dos equipamentos recebidos

	7.31 Para o recebimento Definitivo a equipe de Informática do CREF2/RS, em cada equipamento:
	7.31.1 Verificara se os equipamentos foram entregues em perfeitas condições físicas;
	7.31.2 Instalará o software CPU-Z;
	7.31.3 Verificará se os componentes de hardware são compatíveis com as especificações apresentadas neste termo de referência;
	7.31.4 Verificará se os softwares instalados são os especificados neste termo de referência.

	7.32 Os níveis mínimos de serviço são indicadores mensuráveis estabelecidos pelo Contratante para aferir objetivamente os resultados pretendidos com a contratação. São considerados para a presente contratação os seguintes indicadores:

	8 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
	8.1 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
	8.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação do Contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
	8.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.
	8.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
	8.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que concerne à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
	8.6 O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
	8.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
	8.8 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.
	8.9 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
	8.9.1 o prazo de validade;
	8.9.2 a data da emissão;
	8.9.3 os dados do contrato e do órgão Contratante;
	8.9.4 o período respectivo de execução do contrato;
	8.9.5 o valor a pagar; e
	8.9.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

	8.10 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante;
	8.11 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.
	8.12 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).
	8.13 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante.
	8.14 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
	8.15 Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.
	8.16 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.
	8.17 O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.
	8.18 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IGP-M de correção monetária.
	8.19 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo Contratado.
	8.20 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
	8.21 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
	8.22 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
	8.23 O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
	8.24 É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico.
	8.25 As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do Contratante.
	8.26 A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.
	8.26.1 Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por parte do Contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, tudo nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

	8.27 O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (Contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e Anexos)
	8.28 A cessão de crédito não afetará a execução do objeto Contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do Contratado.

	9 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO
	9.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço.
	9.2 Não será aplicada margem de preferência na presente contratação.
	9.3 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
	9.4 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
	9.5 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
	9.6 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
	9.7 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
	9.8 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.
	9.9 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
	9.10 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz
	9.11 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.
	9.12 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
	9.13 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
	9.14 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
	9.15 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
	9.16 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
	9.17 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
	9.18 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
	9.19 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
	9.20 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
	9.21 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;
	9.22 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);
	9.23 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;
	9.23.1 índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);
	9.23.2 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.
	9.23.3 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;
	9.23.4 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.
	9.23.5 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da contratação.

	9.24 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).
	9.25 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.
	9.26 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.
	9.26.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas:
	9.26.1.1 comprovação de capacidade de fornecimento de pelo menos 100 % (cem por cento) da quantidade apresentada no item 1 deste Termo de Referência.

	9.26.2 Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.
	9.26.3 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.
	9.26.4 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da Contratante e local em que foi executado o objeto Contratado, dentre outros documentos.


	10 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
	10.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 68.364,20 (sessenta e oito mil trezentos e sessenta e quatro reais e vinte centavos), conforme custos unitários apostos na tabela abaixo:

	11 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
	11.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados na Resolução CREF2/RS nº 191/2022.
	11.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação indicada pelo Departamento Financeiro.

	1 OBJETO
	1.1 Aquisição de estações de trabalho, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento
	1.2 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021.
	1.3 O prazo de vigência da contratação é de 36 (trinta e seis) meses, contados da entrega, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.
	1.4 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
	1.4.1 O Termo de Referência;
	1.4.2 O Edital da Licitação;
	1.4.3 A Proposta do contratado;
	1.4.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados.


	2 VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
	2.1 O prazo de vigência da contratação é de 36 (trinta e seis) meses contados da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

	3 MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)
	3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

	4 SUBCONTRATAÇÃO
	4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

	5 PREÇO (art. 92, V)
	5.1 O valor total da contratação é de R$.......... (.....)
	5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

	6 PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
	6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

	7 REAJUSTE (art. 92, V)
	7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, em 21/07/2023.
	7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice de Custo de Tecnologia da Informação – ICTI da Fundação Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
	7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
	7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
	7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
	7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
	7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
	7.8 O reajuste será realizado por apostilamento.

	8 OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
	8.1 São obrigações do Contratante:
	8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;
	8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
	8.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
	8.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
	8.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.
	8.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
	8.8 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
	8.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
	8.10 A Administração terá o prazo de 20 (vinte) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
	8.11 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

	9 OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
	9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
	9.1.1 Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, se houver, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

	9.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
	9.3 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
	9.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
	9.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
	9.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
	9.7 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
	9.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
	9.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
	9.10 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
	9.11 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
	9.12 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);
	9.13 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);
	9.14 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
	9.15 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.
	9.16 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante;

	10 GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
	10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

	11 INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
	11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:
	11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
	11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)
	11.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
	11.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)
	11.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
	11.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis,, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
	11.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
	11.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):
	11.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
	11.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021)
	11.12 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021)
	11.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
	11.14 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

	12 DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
	12.1 O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
	12.1.1 O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.
	12.1.2 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.
	12.1.3 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.

	12.2 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
	12.2.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
	12.2.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
	12.2.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.


	12.3 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
	12.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
	12.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
	12.3.3 Indenizações e multas.

	12.4 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).
	12.5 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

	13 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
	13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados na Resolução CREF2/RS nº 191/2022, na dotação abaixo discriminada:
	13.1.1 Centros de Custos
	13.1.2 Elemento de Despesa:
	13.1.3 Nota de Empenho:


	14 DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
	14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

	15 ALTERAÇÕES
	15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
	15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
	15.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).
	15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

	16 PUBLICAÇÃO
	16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

	17 FORO (art. 92, §1º)
	17.1 Fica eleito o Foro da Justiça Federal da 4ª Região, Seção Judiciária de Porto Alegre/RS para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.
	Local de entrega: Rua Coronel Genuíno, 421 conj. 401 – Centro Histórico – Porto Alegre/RS - CEP 90010-350
	ASSUMIMOS o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.




